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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 14 de dezembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 1412001/2023, que tem por objeto Registro de preços para

eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação

de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda,

planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações

do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras-

MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei

o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 14 de dezembro de 2023.

LeticiaBonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0n0M9
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Püüf^tlKAS/MÃ"

A Senhora

Alicianc Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de
serviços de produção e divulgação de publicidade c propaganda, planejamento de comunicação
e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município
de Pedreiras - MA, de acordo com as informações abaixo:

A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a
produção e divulgação de noticias, publicidade e publicação de matérias, sobre as atividades,
ações, obras e atos desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua
finalidade, este município necessita comunicar a sociedade cm geral, suas ações, eventos,
projetos, atividades e demais informações de interesse à sua área de atuação, juslificando-se,
por conta disto, o imperativo de que a entidade conte com serviços de assessoria de imprensa e
comunicação, marketing digital e produção de conteúdo. A publicidade institucional deve
respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação
social.

ITEM DISCRIMINAÇÃO
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE: incluindo serviços de políticas c
estratégias dc comunicação: Serviços dc filmagem/reportagem cm
eventos (5mim): Produção/Filmagem/pós-produçào de vídeos
informativos cm formatos para TV c redes sociais (levando cm
consideração a cspecitlcidade cada uma delas); Produção dc conteúdo
para blogs c site; Serviço dc registros fotográficos de eventos oficiais
(Still). Formatos 16:9 | 9:16 (digitai); Serviço dc backup de material
fotográfico para contribuir com os registros oficiais do município;
Serviço de transmissão ao vivo para redes sociais em lOSOp (I6;9]9;I6)
sctup cotn até 3 câmeras DSLR (ou similar); Serviço de captação dc
imagem aérea em 4k com drone com especificações mínimas dc.
Sensor: 1" CMOS Fixeis efetivos: 20 milhões; Gravação de spol
(áudio) 60 segundos versões femininas c masculinas; Produção dc

01 conteúdo para redes sociais e gestão orgânica desse conteúdo, com
apresentação dc relatórios mensais dc seus avanços cm dashboard
(Ycllowfin 9.8); Serviço de gestão de tráfego com apresentação dc
relatórios mensais de seus avanços cm dashboard (Vcüow^fln 9.8);
Produção dc campanhas educativas da prefeitura para educação,
educação no trânsito (foco cm segurança), saúde pública c nutrição
(educação alimentar, bons hábitos); Publicação dc todas as campanhas
do município em OutDoor; Redação dc textos e discursos oficiais;
Apuração, redação c edição dc textos jornalísticos, reportagens c
entrevistas voltadas para a comunicação interna c externa para web.
boletins digitais, c publicações institucionais; Serviços de designer
gráfico para elaboração dc peças dc divulgação das ações e eventos cm
redes sociais, sites c impressos cm geral, através dc programas
específicos dc edição dc imagem; Planejamento dc estratégias dc

UNIDADE QUANTIDADE

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-niaíI:gabinctc@pedrciras.nia.gov.br
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comunicação cm rede: a empresa devera propor a melhor forma do
utilização dos meios e ferminentas presentes nas redes sociais através
de um plano de ação; Apoio c suporte técnico em "Lives" c demais
eventos realizados no formato online;

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
E-niaíl:gabínctc@pcdrciras.ma.gov.br
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A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa do Gabi
nete Municipal da Prefeita visando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contrata
ção de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda,
planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pesquisas de preços de
mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos
preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 19 de dezembro de 2023.

Allcianc Silva dc Paula

Diretora do Departamento dc Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pedrciras/MA
E-mail: compras@pcdreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-

CNPJ. 06.184,253/0001-49

Re^potisiWul: Altciane Silva de Paula

Licpiitiuinentu. Diretora do Departamento de Compras

ÍA _ 1

■o<nr>iiuit33-

Relatório de Cotação: Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de
empresa para prestação de servi-ços de produção e divulgação de publicidade e
propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do
Governo

Pesquisa realizada entre 19/12/2023 11:31:36 e 19/12/2023 11:44.23

...■1,. 1 1 .i; nr ,

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obddos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
seleciortados pelo usu^o para aquele determinado Item.
Qirtamfinit'i^Hiim.vi'aN'íSde.0'tifJUh3iMJIUI.'vAnii/o3^. 'i>rieaa(0»eepR(EilJB4<nal»àtUA«ncfcani0>(O4te(sne(n>"WCtUMMn«WRirfrte«0lúMb0m*.

'  ̂ r> ' mri^nr

1) SERVIÇOS OE PUBUCIDAOE:

Preços Quantidade ^ Percentual Estimado TotalEstimado ^ .
Calculada

3  IZMeses RS 33.866.03 (un) RS 33.868.03 RS 40&260,38

Item 1; SERVIÇOS DE PUBLICIDADE:

Detalhamento dos Itens

Valor Global; RS 406.260.36

Prpço rtilrmado- "5 77 7'i5.7S rur» Perccntuslr • Preço Estimado Calculado: RS 33.855,03 Média dos Preços Obtidos: RS 33.855,03

Quantidade

12 Meses

Oescriçôo

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE-

Otiscrvação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
InelAn S'tíiM6sa!P7JeJuitadPiV7l

RS 20.400.00

Ruaonagavlanoila I8(l2/20n 11.rT:t2 (IP MOKSfiST)
Cad^o V^fcUcSa: l>ir1>lJEnDilkhSeOPSakNltmOXycD4>SeVt%aobU.VHa«HUftiF>n<SWM»ad%»
t,IIp:,^lnn>.b«<coIlll(>nca•cc>n.b'/CsruAc>da/klla^llclI)•<ia7Ioi»^r1NJE<UMkhSqaPS12kNlamOXvcOlai»St%^»fOelLYHI)qHUanPlm«WA«^S3SiUS^d



órgio: PREFEITUHA MUMCtPAL OE AL£GRE/£S

□bjcto: O objeto da presente llcilaçâoé para eventual CONTRATAÇÃO OE EMPRESA OE
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL POR SITE COM
CARÁTER INFORMATIVO E/ OU JORNALÍSTICO, conloime Condições,
quantidades e eiiçAncias estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição; Serviço tdonico de divulgação (alada (serviços gerais) - Contialação de
empiesa de prestação de serviços de publicidade institucional ent veículo online
[site) não oficial, para divulgação de projetos, serviços, ações, programas e
demais atividades desenvolvidas pelo poder executivo municipal, conforme
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

CalSen 4200 - SERVIÇO TÉCNICO OE OiVULGACAO FALADA

Modalidade.

Identiricação.

Lote/item:

Ala

Adjudicação
Homologação.

Quantidade.

f-tDHEIRv\SrMA
05/ »AjQR3.08:\l^L-rW/?D?
Pfejgofigtfónico
NÃc|i'-iO.
N°PregãO'222023 / UASG.98S603

/I

UnkAia

'2/05/202310.18

12/05/202310:23

www.comprasgovetnamentais gov
.br

12

UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

60.269.614/0001-02 AQUI NOTICIAS.COUUMCACOES&GESTAO DE EVENTOSLTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 16000.00

Marca: Ma.'ca níe informada

Fabricante: Faaricanienâainlamiodo

Oeacrlção: Contratação de empresa de prestaçSo de serviços de publicidade instíliiciional em velcijla online {site} rrSo ortaai. para divulgação de projeios,
serviços, ações, programas edernuts atividades desenvolvidas pelo poder executivo municipal, oorifaime exigêriclos estabeleci das no Termo de Referência.

Endereço:

34,759.319/0001-17 GGMARKETING.PROMOCOESEPUBUCiDAOE LTDA RS24.aOO.OO

Marca Marcanàcinfocrnada
Fabricante: Fabricante não inlerniado
Oesorlção; ÇonirstaçãodeempresDde prestação de serviços de pubUcidsde Institucional em veiculo online (site) não sficíBl.psta divulgação de projetos,
serviços, ações, programas e demais atividades desenvolvidQS peio poder executivo municipal, conforme exigências estabelecidas noTermode Referência.

Estado: Cidade: Endereço:

.. SETORSQCVLOTElSjSTQARAGENSECONCESOE
VEÍCULOS), 227/28

Nome de „ , ,
Telefone;

Contato

03. (61) 9294-

COUUNICACAO DTeS
inarcelogodov@ig3.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
íw/Arl .rve(r///íò*0*d-AffMObíO.''

õrgSo: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE PERNAMBUCO
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Comunicação Institucional para suprir as necessidades do Conselho Regional de
Contabilidade em Pernarnbuco (CRCPE). eonforinc nondíções, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..

Descrição: Consultoria e Assessoria • Comunicação - Serviço de Gestão de Mídias
Digitais crn conformidade com o Termo de Referência, anexo do Edital.

CatSer. 15601 - CONSULTORIA E ASSESSORIA-COMUNICACAO

RS31.124.29

Data: 20/04/202310:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP. NÃO

Idenlíflcaçãa: N°Pregâp.42022 / UA56:a83514
Lote/Item: i/2

Ala: LioicAta

Adjudicação: 05/05/20230933
Homologação: 05/06/202309:35

Fonte: vrwv/,eomDr8sgovemamcnl3is.Bqv
•br

Quantidade; i

Unidade: UNIDADE

r RdolAi«evB<jor>«i]ui1flrt2/2b23t1.47.l2|IP:200.14.56.a7}
' CrxUeuVWUaçtaLur1NJEnainhSi|Or>SraiNl«nOXydMi6xV1K2fObU.YKaeHUSnPlmeWA%3d«3e
i hiipvrimw.6nx4epiKa».aviMvrcailhcwlD«ut<nUddail>7tol«n>LiirlHJE>iOilUiSi)OnS(2)irai>nO>!|tD<iaVlS3$ÍlOt>U.rHOqHUBcir>in<mA%2S3d%2SSil



Razão Soefal do Fornecedor Valor da Proposta Final

U7;g32.281/0CK)V6O CQ ASSESSOR» EM COMUNICACAO EMPRESARIAL ITOA

•VENCEDOR'

RS 30,500,00

Marca: Marca não Informada

hiibricanie; Fabncante nfio informada

Descrição: Serviço de CestSs de Mídias Olgltaisem conformidade com oTermode Referíncla aneio do Edilat- Clippingde Noticia cara Mídias Sooisls
(Produção semnnal, sendo o total de aW 06. totalizando em média 2A mensais. 289 anuais); Produção de Conceddopara Redes Sociais-Pacebooke
liietagram (Produção anual de cerca de 850 publicacâcs para as redes sociais, em média 70postsmensais); Cobertura de Eventos Institucionais (On Llne)
ceun produção de conteúdo (Até 30 Sob demanda dui(intctodooper(oda):MoniIoramenlodecanleijdoe>nteracãoonline Pennanetiteedrãrig thrranletodo
o uno]

Endereço.

21.482.987/0a01-06 MARK SOLUÇÕES EMPREiJAHIAISElREU

Marca; Marco não informado

Fabricánle; Fabricante nSomlormado

Descrição: CorsultoriseAssessoria-Comunicação-Serviço de Gestão de Mídias Digitais.

Endereço:

RS2ZOOO.OO

01.237,539/0001-17 CONTACCTA ASSESSQHIA DE COMUNICACAO LTDA

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabncante não informedo

Descrição: Serviço de Oestâo de Mídias Digitais cm confomndadc eorr oTcrmo de Referência.

Endereço:

R BEIARMINO CARNEIRO, 298

Ttíefane:

(Bl)32^^89e6

RS 24.01 C.OO

Email;

aircontabllgigmaií.com

39.669-995/0001-13 POUTIC MKT LTDA

Marca: Marca não informada

Fobrlcante. Fahricantenãointormado

Oescrição' 8)Gest3ode mUíassodais

Cidade' Endereço:

Joinville RUA INÁCIO BASTOS. 71

RS 24.300,00

Telefone

(11) 992843035

Emeij:

ae)etnalibmo$hotmall.cam

27.441.006/0001-50 2<S AGENCIA DIGITAL PUBUCIDAOE LTDA

Marcar Marca não informada

Fabricante: Fabricante nAn Informado

Descrição: Serviço de gestão de mídias digitais sonlcrme termo de referãnciae edital

Estado: Cidade: Endereço: Telefone
GO Goiânia 81137,306 (52J9539-<]158/(62)R10fF9746

RS 40.560.00

Emsil:

kscmsultona.diQitalSigmait.eam

19.206.602/0001-28 EXPLORATA PRODUTORA LTDA

Marca: Manta não informada
Fobticarite: Fabricante não informado

Descrição: serviço de GeslAo de Midins Digitais em conformidade como Termo de Referência. anevodoEdital.

RS 41.500,00

Endereça

RLUIZPEREinA. 131

Telefone.

(84) 9661-81)3-
Email:

erOluraiBprogügmaiLcam

09.474.688/0001-16 BIG6RAIN COMUNICACAO LTDA

Mores: Marca não inforniada

Fabricante: FabrlcanlénAo informado

Descrição: Serviço de Gestão de Mtdios Digitais em.conformidadecom oTermo de Referêncii. atieso do EdHsl.

RS4&00D,00

Endereço:
AV UNIVERSITÁRIA, 2207

Telefone:

(62) 3096-7014
Email:

carioslcardnGO(^globo.<xim

Preço (Compras Governamentais) 3: Média rias Propostas Finais

ImlArt i'M\KKde07(^j<J>yitleW

RS 50.040,81

I RdategatadanoSis tatirTa» ti 47:12 (IP. 20a.t4.Sa.97)
i OSgeIASidiição:Lj;r1NJEnOdiinSaOPSlZkN(aniDXycO<ii6sVt*tttOti(LYH]ç><UanPbnSWA%3il%34
'  l>iIp'rrMV»«.t>a>ira)op<oa>s.air.e"CeRirh»lo«utiimli;hpiije^i3liEn'LurlKJEn(ldl>liS<;Ol^rafriWTiDXye04iiteVIK2aroMLVHa]t«USnPtméWA«2S3d%2S3it



ÕrgãK Tribunal bc Cuiitas do Estado do Amazonas

Objeto: Constitui o objeto deste pregão a camralsçâo de empresa especializada no

serviço de gerenciamento de atividades de apoio adminieiralivo/operaRÍonal, na

área de Jornalismo e Assessoria de Comunicação Social, na Diretoria de

Comunicação Social (OiCOU) do Tnbunai de Contos do Estado do Amazonas

(TCE/AM)..

Descrição: Audiovisual - Reprodução / Edição • Criaçáoe edição deconteOdo para redes

sociais do TCE-AM. Captação e elaboração de conteúdo jornalístico e

instiluckmaí para os diversos canais de comumcaçao utilizados pelo drgão,

especialmente rádio. TV e midia eietrdmca Lporlai); Registros fotográlicos

eventos, sessões plenárias, solenidades eafins: Criação e execução de
conceitos, marcas, identidades visuais, campanhas e namfngs. assim cornos

aplicação em peças gráficas, audiovisuais, online e oFfJine. Oiagramaçãode

publicações online e olf-lírte. como relatórios, livros e cartilhasiPiodução de

layouts gráficas poro os canais de comunicação do Tnbuna! de Contos do

Estado do Amazonas; Construção de manuais de marca, briefing. formulánose

outrrs (luxos de demanda: Produção de ueças para eventos e solenidades. assim

como o acompanhamento e apuio na execução dos eventos: Registros de

imagcíTi de eventos (vídeo), sessões plenárias, solenidades e afins; Tratamento

de edição de imagens, seguindo orientação da (Pretória de Comunicação Soda!

do TCE-AM,

CatSer; 19668 - AUDIOVISUAL • RS'HODUCAO / ÊDICAO

Data: 10/04/2023 IODO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP NAO

Identificação; N'>PregãO'13Z023 r UASG:92646g

Lote/Item' /1

Ata: LmlsAla

Adjudicação' 10/04/2023 I7'4a

Homologaçáo: 11/04/202309:45

Fonte: www.oomprasgovernamentals.gov

-Pr

Quantidade: 30.570

Unidade: UNID/UIE

U-rtnCv

rtHD.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07,981,631/0001-88 D,R.J. CDMUNICACOES E EVENTOS LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabrjcente não Informado
Ocscríção: Conlrslaçãa de empresa especializada no serviçodegerenctamento de atividades de apoio administralivorapemcíorra). na ares de Jornalismo e
AssessoriadeComunicaçãoSocial.naDiretonadeComunlcaçãoSocialfDICOMjdoTritMnaltleContssdoEstadodo Amazonas (TCE/AM) Criaçãoe edição
deconieiidoitara redes sociais do TCE-AM; CapiaçloeHaberacãodecortteudojatruilisiieeeinsiiiucionsIpars os diversos canais de comunieaçãc
utilizados petoCrgão,espeoflimenieradio.TVemídiaetetrònlca(pcrtsl):Regíatrosfologroticos eventos.sessões plenárias.solenidades eafins:Criaçãoe
execução de conceitos, marcas, identidades visuais, campanhAienamings, assim como a oplicaçâo em peças gráficas, audiovisuais, online eeff-tine:
Uiagiamação de publirmções online eorf-llne. como relatúrins. livros ecartilhasprodução de la/oulsgrãEcos para o-s canais de oomumcação rio tribunal dè
Contos do Estaito do Amazonas, Conslruçãode manvisisde marca. brleEng, formulários noutros fluxos de demanda; Prnduçãode peças para evcntooe
soienidatíes. assim como o acompanhamento e apoio nn execução dos eventos; Registros de Imagem de eventos (vídeo), sessões plenárias, solenidades e
afins: Tratamento de edição de Imagens, seguindoorleniaçãoda Diretoria de CemuniiMçãü Social do TCE-AM.

Estado;

AM

Endereço

R MONTE FUOJL16

Tciefofre:

(92)9143-0140

19.206.KI2/0001 -28 EXPLORATA PRODUTORA LTDA RS 17.01

Marca; Marca não infotmuda

Fabricante: Fabricante ráu iiifuimado.
Descrição: riaçáoc edição de contcüdo para redes sociais do fCE-AM: Captação e elaboração dc conteúdo tomailsliao einstituclonai para as diversos
canais de comunicação utilizados pelo útgão.cspccialmeriiuriidlo. TVerfildis eletrônica (porlaíj. neqisltos fotogtatlcos eventos, sessões plenilnas.
BoieniOedis eafins; Criação v execução de conceitos, marcas, Hfenliilsifcs visuais, campantiasunamings. assim como a aplicação em peças gráficas.
audjoviEuais.onilneeoff<lirH:. Diagismação de publicações online coff-iiric, como rdotónos. livros ccartiihss:Ptodução de layouts gráficos para os canais
de comunicação doTnlxinaldo Contas ifoEstado do Amazonas. Constru^ode manuais demarca, tiriefing.formulários e outros fluvtxsdc demanda:
hroduçáode peças para eventos esolenuíedes. assirrt como o acompanhamento eapoio na execução dos eventos. Registros de Imagem de eventos (vXleo),
sessões plenárias, soleiúdades e afins; Traiamenie de edição de imagens, seguindo oneritaçáo da Diretoria de Comunicação Social do TCE-Af.i,

Cidade:

MossorO

Endereço

RLUIZ PEnEinA.131

rcfefone

(B-t) 9651-8113

Emuil:

expioraia0rogl3msll.com

42.852035/0901-80 CARAMBOLA PUBLICIDADE LTDA RS 19/

Marca: Morca réo informada

Fabricante: FabrKanten&oinformado

Descrição: Criaçáoe edição de cenleüifa para ledes sociais doTCEVlM; Captação eeiaboraçáo de conteúdo jornalisticoe institucional para os diversos
canais de comunicação irlilliados pelo íigão. especialmente i.Wlo.TV e mídia eieltõmcn (portal); Registros fotográficos eventos, sessões ptenârias,
sclenrdades eafins; Criaçãoe execução de conceitos, inaicss, identidades visuais, campanhos enamlngs, assim cirnioD aplíc3ç3oem peças gráficas.
audiovieuals.onlireeolf-lirc.Diagramaçáo de publicações online eoff-linc, como lefatúnos, livros ecartilhasiRrodução de layouts grelicos para os canais
de cemunlcaçãodo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; Construçãa de manuais de marca, bnefing, formutariose outros fluxos de demanda:
Produção tfe peças paia evrntose solenidades, assim comoo acompanhamento eapoio na execuçãp dos eventos, Regixtmn de imagem de nvenlos (vídeo);
sessões plenárias, solenidades e afins. Tratamento de eüfçãode imagens, seguindo orientação da Diretoiia de Comunicação Social do TCE-AM

Cidade:

Foz ifo Iguaçu

Endereça:

AV PEDRO 8ASS0,472

Telefone:

(11)7753-6108
Emall:

coniatogcanaUnwúcamedelroa.com

: Relainnoserailoiuiaialfl/IZ/ZaZ) Il:a7:l2 (IP. 200.1-t.5S.a7]
< Cddigo Volidsçto: lunNJEnaillUiSqaPSfZI<MamOXycI>liSsVIH2IOti1L'VHI»3HUenPliTiSWAK3dK3d
I lmp:rftww.l>ancodopiecoi.e®nt>rrí]anmádoAutenIlcidade?taJienxUirihuEnOdiUi5cOFSí2kraeniDXvcOXifleVatU52rQbtLVHOqHUBnPtm6WAtti53d%2S3d



CNPJ .fl92ão Social do Fornecedor

19.712.947/0001-S3 POflTO SERVIÇOS DE C0WUN1CACA0 LTDA

IprooJ
fi-S..

1/j iSirni i202_^
pr da Proposta Finai

Marca: Marca não Informada

Fahrlcflnle: Fabilcartc nSo liiloimado

Dcsc'iç3o: Coniraiaçâo dectnoresa especlnllaada no serviço deflcrenciamerio dc atividades de ap.oto ailmirÍBtrBtiWj/oucfaelonal na àraa de Jomálismoe
Assessora de Coniunicaçãu Social, na Dircioria dcComunicação Social (DICaM) do Triounalde Contas do Estado da Amajunaii (TCE/AU]-Criaçdoe
edição de conlcddo paia ivdcc sociais do TCE-AM. Captaçãoceiabieaçâodc ronleudojixiullsticocinslituciorraipara os diversos canais dc comunicação
utijirados pelo orgia e.specrairnente rádio TV e irmJia «lerrâmcslportall, Registro: lologiáircos r.^r<ias. sessões plenárias, soienidades e slins: Ctia^e
execução de conceitos, marcas, identidades visuais, campanhas enamings. assim como a aplicação em pei^s gralicaa. audiovisuais, online eoff-iine:
Diagiamaçio dcputilicaçies online e off-line. como relstõrioa. livros ecartilhas.Produçáo de layouls gráficos para os canais de comunicação doTrlbunal de
Contos do Estado da Arrazonas.Construçãodemsnuais demarca, briefing. formulários eouiros fluxos de demande. Produção de peças para eventos e
solenidodes. assim carnooacompcntiamenloeapoícinaexecuçõodos eventos. Registros de Imagem de eventos (video). sessões plenánas. sotenidades e
afins. Tratnmemo dsediçáo de Imagens, seguindo oneniação do Diretoria de ComunicaçSoSociai itoTcE-AAt.

Endereço:

RUA RIO JAMABI, 10

Telefone

is:) 9148-374C / (32) 1333-43

Emai!

hclldapt/ggmail.com

37.998 SBa/OOCn-W SANTAFE IDÉIAS E COMUNICACAO LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante níio Ininrmado

Oescriçio. Audiovisual-Reprodução / Edição

Estado: Cidade Endereço;
DF Srasilta SrrQBSCNClUAORA5BLCCOA.SN

Telefone:

(6t)322!F/06S

Emall:

danielle@5antafefdeias.com.br

35.747.014/0001-58 E R DA SILVA DANTAS RS36,f

Marca: Marca rtic informada

Fabricante: fabricante n&u informado

Ocsorlçâo; Criação c edição de conteúdo para redes sociais doTCE-Afvf. Captação v elaPoraçâo dc conlíUdojornalisíitoe institucional para os diversos
canais de comunicação iililirjirJos pelo úrgão. especialmente rádio, TV e mídia clclifjnlca (portal]: Registros fatogreficoii eventos, sessões plenárias,
solenidaiicsc afins; Cnaçãoe execução deconceitos,maicac.idcnti<ladcsvlsuiiis. campanhas o nnmings.osslm como a aplicação crn peças giãftcas.
BUüiuvituaiii. online eoff-lirie. DisgiamaçãoiJepublicaç&es online c ofMme. como reltilúrios. livros ct'<inilhaB.PfDdiição de layouts gráficos para os canais
de comunicação do Tribunal de Contas do Estado tio Ainantias, Construção de manuais demarca briermg, formutáiiosv outros fluxos de demanifa:

Produção dc peças para cvcntosesolenidades. assim comoo acompanhamento e apoio na e/ccução dos eventos. Registros de imagem de eventos (vMetrl,
sessõrs plenanas. solenidadcsc afins: Tratamento dc edição dc imagens, seguindo orientação da Oireioria de Comunicação Social do TCF-AM.

Endereço'.

10.431.O26/OOO1-5Q CM7 SERVIÇOS OE COf^UNICACAO LTDA RS36,I

Marco: Marca não informaria

Fabricante; Fabricante nõo Informado

Descrição CriaçãoeediçãodeconteOdopaiaiedeasoctaisdoTCE-AMiCaptaçèDeefaboraçãodecoriieúdotamaibiicoelnsiltudena; pera os diversos
canais de comunicação uiilisodos pelo õrção. especialmente rádio. TV emfdia Hetiõnicsfponal). Registros fotográficos eventos, sessões plenárias,
solenidodes e afins; Cri.nçáoe execução de conceitos, marcas, identidades visu.ns. campanhas enamings. assim como a aplicação em peças gráficas,
audiovisuais, online eoft-liiie: Olagrainaçãode publicações online eofNIne, como relatòries, livros ecari IlhaaProdução de iByorjls giAllcos paro os canais
de comunicação do Tribunal de Comas do Est.ido do Amazonoi.Csnatiuçãodc manuais de marca, tniefing, formulários e outros fluxos dc demanda:
Produç.To dc peças para eventos c soicnidades, assim comoo acompanlvamentoe apoio na execução dos eventos; Registros de imagem de eventos (vídeo),
sessões plenárias, solenidadeseafíns; Traiarnento de edição ile imagens, seguindo orientação da Diretoria de Comunicação Social do7CE-AM;

Endereço.

06J44.934/0a0T-S5 PERIN FILMES EIREÜ RS lOQ.!

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nãp Inlomiado

□cscnçio; Criação e edição de conteúdo para redes sociais do TCE-AM. Capiaçio e claboraçãodcconledilojomallsticoe institucional Cdra os diversas
uariais de comunicação utiliaodos peto orgèo. espccialmenfe radio, TV e mídiaetetrãnica (portal): Regislros fotográficos eventos, sessões plenanas.
poleniriádcse afins: Citação c execução de conceitos, marcas, identidades visuais, campanhas criainuiya. assim como a aplicação em peças gráncas;
audiovisuais, online eoff-line. Diugramação de publicações oiilaieuoff-line, corno iclatários. livros ecartilhas.Pioduçlo de layvuts gráficos para gs canais
de comunicação doTrUrunal dc Contas do Estado do AmaTtmas, Construção dcrnanuais de marca, bnentig, formulários e outros fluxos dc demanda:
Pioduçãu de peças para eventos c solcniitadec, assim como o acoirtpanhamcmoe apoio na execução dos cveitos: Registros de imagem de eventos (video).
sessões plenárias, suliriHidBdese afins, Tratamenlo de edição de Imagens, seguindo oneniação da Dirutotm dc Comunicação Social do tce-au.

Cidade:

Manaus

Endereço:
RDALLAS.TQ6

Telefone;

(92) 3877-3609
Email:
penn@am32onpieiure.com.br

Rolaiaiiogffiiaanooiaiariaioaas 11 47:12 (P. 300 M.eeS7)
Cúdien Vhlidacaci: LurlIVJEaOdkhSqaPSfZkNlamDXycOáaSsVItSãlOtitLYROiiHUanFImáWAtUdMd
hUD:"i»vw.baiicoileprB:».um.bi'C«nincnIcAjliintlcxliHlB7l(iti«i>Ujr1KJErilWkhlíiiaPSIZkMI*iiiOXyc04>£>\áUS2IübU.rHIIi)HU8nRni6WAVtU3d%253d



CNPJ Razão Social do fornecedor

10.279,661/0001-51 7 COMUNICACAO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

proc.

Iput).

1r'iO-—

02^ Valor da Proposla final

RS 140,00

Marca:Marcan8olnfo(mBd» 1 p.' lO- —
Fabtlcanle;FabncantenâoipfotinaiJo '
Descrição: CnaçSoeediçlodu conieüde para redcS suclais (IuTCF'AM:CsptacSDeelat>ata(Sa de canletidaiDirialEsticoeinslítucional para os diversos
oariais dscixnunlcação ullllradospclo útijfio.cspvcinlmcrite râUid. TVu rnfdia elelrãmca (porial), Regiattoa latDçréOeos eventos, sesa&ca plenanas.
solenidadcseallns; Criacãoeeitecuçâadcconcelias. marcas, iderrlidades visuais. i:antpanhascnam)n^,as5lmconio a aplicação «n peças ç|ráricas.
audiovisuais, online eoff-llne.DIsçiamação de publicaçAos online e ofNíne.como relBldfioo. livros ecarti|has.Ptoihição de layouts çrdfisos para os canais
de comunicação do Triounal dc Contas do Estado do Amazonas, Construção de manuais de marca. Priefing, formulánoe e outros flutos dcOemanita.
Produção de peças para evenios e solemdades, assim como o acompanhamento e apoio na envcução dos eventos; Registros de imagem de eventos (vldeo),
scssães plenárias. soienidndeseaflns;Tratamento de edição deimogeris. seguindo orientação do Diretoria de Comunicoção Social do TCE-AM;

Endereço

R ES1REU SIRiUS. 8

Telefone:

(92) 3648-1436/ (92! 323&6369

Emait:

iunío(digltal@me.com

46,673.172/0001-70 CAIO LUIZ OASILVASOUZA 70206665237 RSSQO.OOD.OO

Marca Marca nóoinfotmada

Fabricante: Fabricante nSoinlormado

Descrição: Criação e edição dc comeüdo paia redes sociais do TCE-AM, Captação «elsboraçãadc conteúdo jornallsuoocínslltudonal para esdivctsos
canais de comunicação ulllizados pelo orgAo, especialmente rádio, TV emldla eleltdnica (portai), Registros fotográficos eventos. &ess6es plenárias,
solenidadesealins. Criaçãoe execução de conceilos. marcas, identidades vsuais.campantiasenarnings.assim como a aplicação em pecas gríficas,
audiovlsusis.onltneeorf line, Diagramsção depublieaçáes online eoff-line.comorelatories, livros ecadilttastProduçãede layouls gralicosparaos canais
ifertomuniiaçAnda Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. Constiução de manuais de marca, bneflng. formulários e outros fluxos de ifemanrio;
Produção de peças para eventos e solenldiides, assim como o aeompanhstnento e apoio na execuçãodas eventos; Registros de Imagem de eventos (vtdeo),
sessdes plenárias, solenidade; eaflns. Tratomento de edição de imagens, seguindo cneniaç&oda Dirctcna de Comunicação Social doTCE-AU:

Cidade: Endereço:
Manaus R PICO DAS AGUAS, 6S1

Telclone

(92) 68262661

Email:

joiasbrulasnew^gmad.com

> RvVMaro psMo no da Iflri2/ZQZ> 11-47:12 (IP. ZOO.te.Sâ.aT)
i CailooValilaçaa. |jir1NJEnaAnSd0PsracN<wn0Xyc04j6>VI%2r0blLY»«leHUflnn>n6WA%3il%ád
' lil1p'/iiMiiv>.taarcnlcip'ecoLec>n,Ur/C<inif>c9daAu»intiadadeHo>i>n>lur1NJEr>(ldkliSi)OPS(ZIiNI<mOKy^>foV)%3S2IOMLYHOqHl)8nPtiT«ã/AVS3dK2»t



.• Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO' O Banco de Preços 6 uma solução tecnológica guc atende aos parâmetros dc pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Inatíuções Normativas. Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portanas. Sendo assim, por reunir,diversas fontes governamentais,
cumpiementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil c eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 • ComprasNel

www.comprasgovcrn3mentais.gov.bf

DalA-13/04/2023 17:01:40

Acessar a fonte aqui

PeOltEIFi-AS-r/A

p-it;. . _

Reinóno gerada rra dia (Wir/ZOn 11 im.K.M 9?)
CM>eaValiducto:Uir1NjenOilUiS«OPSIZkNlemOXycO<>AtVI%2IOtiU.VHOgHUIVieimliyVA%3d«3d
hltpr'Avw*.bani:odepiecDa.cQiiij3r'CoftKiaHjDAtilD"tládode?fdk6iv<u'1NJEn(]dkh5qQPSfZkNloinOXycD4tiM%252TOBtLVHOqHU8nPtmGWA%253in6953d



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITÜR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>vw.pc(lreíras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso TI do artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de
serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e
marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pe
dreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de órgão Gerenciador e Ordenadora de Despesas, DECLARO que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro dc Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme An. T § 2°
do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 20 dc dezembro de 2023.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: gabine-
tc^pcdrclras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedreiras.ma.f;ov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

Pi:PRElr■l,^5/^'A I

1. OBJETO
1. l. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação
de sei-viços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para divulgação das ações do Govemo para atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a
produção e divulgação de noticias, publicidade e publicação de matérias, sobre as atividades,
ações, obras e atos desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua
finalidade, este município necessita comunicar á sociedade em geral, suas ações, eventos,
projetos, atividades e demais informações de interesse à sua área de atuação, jusliricando-se,
por conta disto, o imperativo de que a entidade conte com serviços de assessoria de imprensa e
comunicação, marketing digital e produção de conteúdo. A publicidade institucional deve
respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação
social.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Tenno de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 406.260^6
(quatrocentos e seis mil, duzentos e sessenta reais e trinta c seis centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.DISCRIMINAÇÃO

RS 33.855,03 RS 406.260,36

SERVIÇOS DE PÜBLIÇIDADE:
incluindo serviços de políticas e
estratégias de comunicação; Serviços
de fi lmagem/reportagein em eventos
(5mim); Produção/FIlmagem/pós-
produçào de vidcos informativos em
formatos para TV e redes sociais
(levando em consideração a
especificidade cada uma delas);
Produção de conteúdo para blogs e
site; Serviço de registros fotográficos
de eventos oficiais (Siili). Fomiatos
16;9 I 9;i6 (digitai); Serviço de
backup de material fotográfico para
contribuir com os registros oficiais do
município; Serviço de transmissão ao
vivo para redes sociais em I080p
(16:919:16) setiip com até 3 câmeras
DSLR (ou similar); Serviço de

Avenida Rio Branco, n° líl, ÇEP: 65.725-000, Çcntro-Pedrciras/MA, e-mati:
gabinetc(^pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.I84.2S3/0OÜ1-49

Site: hltps://ww\v.pedreiras.ma.gov.br/

PEfilElRAS/MA

Jí^Lcnnj/2G

captação de imagem aérea cm 4k com
drone com especificações mínimas
de. Sensor: I" CMOS Pixels efetivos:

20 milliões; Gravação de spol (áudio)
60 segundos versÕe.s femininas e
masculinas; Produção de conteúdo
para redes sociais e gestão orgânica
desse conteúdo, com apresentação de
relatórios mensais de seus avanços
em dashboard (Yellowfin 9.8);
Ser\'iço de gestão de tráfego com
apresentação de relatórios mensais de
seus avanços cm dashboard
(Yellowfin 9.8); Produção de
campanhas educativas da prefeitura
para educação, educação no trânsito
(foco em segurança), saúde pública e
nutrição (educação alimentar, bons
hábitos); Publicação de todas as

campanhas do município em
OutDoor; Redação de textos c
discursos oficiais; Apuração, redação
e  edição de textos jornalísticos,
reportagens c entrevistas voltadas
para a comunicação interna e externa
para web. boletins digitais, e
publicações institucionais; Serviços
de designer gráfico para elaboração
de peças de divulgação das ações e
eventos em redes sociais, sites e
impressos em geral, através de
programas específicos de edição do
imagem; Planejamento de estratégias
de comunicação em rede: a empresa
deverá propor a melhor forma de
utilização dos meios e ferramentas
presentes nas redes sociais através de
um plano de ação; Apoio e suporte
técnico cm "Lives" e demais eventos

realizados no formato online;

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na
necessidade deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Registro de
Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ala de
Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado,
como a Administração não c obrigada a contratar, conforme determina o Art. 16 Decreto
Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas acima são estimativas, portanto será
contratada conforme as necessidades deste município.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M A, e-maíl:
gabinetG@pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hl(ps://n'ww.pedreiras.ma.gov.br/

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § T do Decreto Federai n" 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos ser\'iços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo
conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeita;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) assinatura do funcionário da empresa;

O assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por
profissionais capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética,
competência e rapidez, dentro dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas
apresentadas.

6.3. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria
solicilante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço.

6.4. A critério do município de Pedreiras/MA, poderá eventualmente ocorrer deslocamento a
serviço para outros municípios e/ou estados da Federação

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/
Declarações fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1.Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
gabÍDete@pedrciras.ma.gov.br
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9.2. O represenlantc da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio
iodas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de
Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no arl. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constaiando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da In.strução Normativa n" 3, de 26
de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
gabinctc@pedreLras.ma.gov.br
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como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no arl. 29, da Instrução
Normativa n" 3. de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.15. A Contratada regulamicnte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP, .sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
V? = Valor da parcela a ser paga.
I - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) (6/ 100)
1=0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/M A, e-mall:
gabinetc@pedrelras.ma.gov.br
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11. l. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parle, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todtis as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitiira Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. órgão Gerenciador - Gabinete Municipal do Prefeito.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
gabinete@pedreiras.ma.gov.br
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13.2. A Ala de Registro de Preços decorrente desie Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n"
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993 e no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3® e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 §
2° do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 7.892/2013, e
suas alterações Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 004/2021 e
005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006. alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a  continuidade dos tramites legais para
realização do procedimento licitatório.

Pedreiras - MA, 20 de dezembro de 2023.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
Chefe de Gabinete

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-mail:
gabinetc@pedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Chefe de Gabinele. encaminho os autos do Processo Administrativo n"
I41200I/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licilatório na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de preços para even
tual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção c divulgação
de publicidade e propaganda, planejamento de comunieação c marketing, para divulgação das ações
do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GE
RENCIADOR o Gabinete Municipal da Prefeita de acordo com o disposto no Decreto Federal u"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17
de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Comple
mentar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e detnais
normas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 1412001/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação da Chefe de Gabinete do
Município de Pedreiras/MA, conforme segue.

Pedreiras - MA, 20 de dezembro de 2023.

MARIA VANUSA INACIÔ PEREIRA LEITE
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: gabine-
te@pedrciras.ma.gov.br
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PORTARIA 043/2021 - GP

-NOMEIA CHEFE DE GABINETE D.AS

-1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pediieirds, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo I" - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,

inscrito sob o CPF 521.946.633.04 e RG N" 000018840993-0 SSP MA do Cargo de

Provimento em CoinissSo de Chefe de Gabinete, conforme previsto no Ari. 5", I "e" da

Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita,

desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 08 dc janeiro dc 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições cm contiirio.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro dc 2021.

DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCRKO MUNICIBAL
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1412001/2023, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação — CPL, PORTARIA
N". 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 21 de dezembro de 2023.

WAGNE*R^OQUEIRA LElT&S^VA
OAB/D^m" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cnUãlDcdieiras.tna,aov.br
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PORTARIA n''ü42/202l -GP

"NOMIilA ASSESSOR ESPECÜAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

MllMCIPiO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite SHva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão dc Assessor Especial Da Comissão Permanente Dc Licitação - CPL, DAS-2,

confonne previsto no Ari. 5", 1 "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 dc dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiros - MA, 07 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVfUriO MUNICIPAL



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

''
O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. \'!

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Cbdigo âo CerlíTicado: 610125A13BE619P5587440 ■ Verifique autenticidade em: www.e-certificado.còm



Licitações púbiicas e formação de Pregoelros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e Introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos iícitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns, ̂rviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN ^GES 206/2019. Dedsões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase Interna e externa segundo o Decreto n' 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autwidade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização peia elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiíoso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
difer^ça de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Oiligênclas. Recursos, intenção de recurso. Oedsão. Encerramento do (vocedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate fícto. Licitação exdusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontrataçio. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatonedade. Análise pelo gerenciador Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços, inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativâ e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.468/2016. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet; o que essas siglas signifícam e porque o empresário deve
conhecè4as? Cadastro na Plataforma G0V.8R. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível 111 - Regularidade Fiscal eTrabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Rscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica: Nível VI - Qualificação Económi-
co-FInanceira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalízaçâo do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue «sualizar
no SiCAP Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Servi^s disponíveis por perfil. Cotação Re-
trònica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrwiico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas Iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), excluir e consuitar; Campos *Qtd. Ofertada'. 'Valor Unit. (R$)", "Valor Total (RS)", "Marca",
'Fabricante', 'Modelo/VersãcT, 'Descrição Detalhada do Objeto Ofertada". Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo VI; Adesão de um órgão municipa! ao Comprasnet ^
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em saía de áulá^

Módulo Vil: Gomo fazer pesquisa preliminar de preços ' '•
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta dé preços aceí<v;^
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo ''
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações pjátiçasjde-pesquísas prelimina
res de preços. i ■ :

'• "

Módulo Vlli: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas) | 7;
Cadasdamento do aviso de licitação. Cadastramento de intenção de:Regístr|0 d^reços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vinculaçâo da;eqiBpe''do p^gão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e Impugnações ao Editai. Operação da s^ss^ l^ilblíçã (modo aberto),
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. |Op^çãj) dá' sessão pública
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública , 1 v >
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação j
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva. , 1 i
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursai. I
Adjudicação. Procedimento de colação eletrônica.

Código do Cenifícado: 610125A138E619F5S87440 - Verr^que autenticidade em: www.e-eedfTicado.com
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n )b. Q_

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidatle, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Asse.ssor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1412001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador; Gabinete da Prefeita
Tipo de Licitação; Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamcntc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nonnas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para

prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação e marketing, para divulgação das ações do Govcmo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de RS 406.260,36 (quatrocentos c seis mil, duzentos e sessenta
reais e trinta e seis centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 1° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

'edreiras/MA, èm 21 de dezembro de 2023.

WAGNElTNQOTETRA LEFFEJ
OABTDF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

SILVA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-maii: cplfe ocdrciras.ina.iiov.br
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n"

1412001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ala de Registro,
que tem por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de em

presa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, pla
nejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender

as necessidades do Município de Pedreiras - MA. As minutas deverão estar em confomiidade

com o disposto na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Muni

cipal n" 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei

Complementar n" 155/2016 e Lei Federal n" 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispamos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

reiras/MA, em 21 de dezembro de 2023.

LEltlWAGnÈríÍ0GUE!RA
OAB/r>F n*^ 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: /

Fabricio Costa Sai

Assessor Jurídico

OAB/Pl N" 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cDl@nedreiras.ma,eov.br
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MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTUÍL\ DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA;
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGIS1 RO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1412001/2023

)E PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.
Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
.se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie,

Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de
publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing,
para divulgação das ações do Governo para atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

'ITAÇÂO Menor Preço Por Item.

EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

http://licitanet.com,br/.

XX DE XXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXX)

ABERTO
RS 406,260,36 (quatrocentos e seis mil, duzentos e sessenta reais e
trinta e seis centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignado.s no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
E-maii; cpi[$pcdrciras.ma.gov.br
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202.â_

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos tennos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2Ü2I. Decreto Federai
n" 7,892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamenie, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serSo conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica httD;//licitanet.com.bi/.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo licitalório; receber, examinar e
decidir as ímpugnaçõcs c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na internei; verificara confomiidade da proposta com os requisitos e,stabeIecidos neste editai;
dirigira etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXtXX (XXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DD PREGÃO: http;//iicita»ct.coni.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 406.260,36 (quatrocentos e seis mil, duzentos c sessenta reais e trinta e seis
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de
publicidade c propaganda, planejamento dc comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo
para atender as necessidades do Município dc Pedreiras - MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo () é apenas estimativa de consumo c será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o An. 7", § 2''do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento c o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-mail: cpl(^:pedrelras.ma.gov.br
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio littp://lidtanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitera anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil cora poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-maíi: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, ataiando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDiÇÂO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seits arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microcmprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexisiem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1°, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTl/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e ÍV do art. Te no inciso íil do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivanienie por meio do sistema eletrônico, coneomilantemente com
os documentos de habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maii: cpi@pedreíras.ma.gov.br
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5.3. As Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente .seriio
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário c tola! para CADA ITEM de itens (conibime o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e locai indicados neste Edital.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maii: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 5 dc 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ:06.I84.253/00()l-49

Site: l>ttDs://\vmv.pcdreiras.ma.g()v.br/

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nâo apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada,

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitanles.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os Ucitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo mínimo de diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
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7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os iicitantes serão informados, cm tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Porta! LICITANET, httD://licitanct.CHm.l)r/. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do falo pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que .se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos (ermos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes microemprcsa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o excrcicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, confonne regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantos é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa abeilo e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da .sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fmal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações dc propriedade do próprio licitanie, para os quais cie renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HOR.AS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivcí no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis dc solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulteripr envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.2.I.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção dc melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Editai.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licltanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEISe oc oCadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (wvvw.portaldatransparencia.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vw\v.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requcrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttDs://portal.tcu.gov.br/resr)onsabilizacao-t3ublica/licitantes-inidoneos.ri:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs://certidoes-aDf.aDPs.tcu.gov.br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por inlcnnédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por melo dos vincules societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputam o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso dc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a di.sciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(õcs) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maíl: cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 10 de 46



ESTADO DO MAkANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: httns://n'\vw.nedrciras.nja.s;üv.br/

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comptementares, necessários à
confiimaçâo daqueles exigidos nc.stc Edital c já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçlo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o liciiante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente ein nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
conoibuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licilantcs deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a
documentação relacionada parufins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de
Microempreendcdor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, nu caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empre.sa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitantc,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal pcranie a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos o.s créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei n° 5.452, de T de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidadejunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, cmiti^ pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o íicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivaientc. na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabililação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigíveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados; Publicados em Diário Otlcial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" II, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da íicitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estamto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da ücitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10-5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitanie deverá
apresentar doctunentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica opiante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" i.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a ücitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste processo. O ate.siado deverá ser impresso cm papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou sei^ddor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O ücitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando .solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscal(ais) a clc(s) pcrtinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do{s) contratante(s) e a(s) localfis) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
3 apresentada cora informações genéricas, tais como: ter fornecido os maieriais/produtos/serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, ojulgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,

9.11.9. A não-regularização Cscal e trabalhista no prazo previsto no subiiem anterior acarretará a inabíiitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de ciassincação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.12. Nos itens não exclusivos a mícroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico u deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papei timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do liciiante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
dc divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, ri gorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos compleinentares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dc forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

1 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamcntadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lícitantes, desde togo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovcitajncnto.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifícado ou quando o licitanie declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovara regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l''da LCn° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaP'), ou c-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitanté manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitanté declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORM AÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da AdminisUuçâo Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjiuito de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante; ê todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitanté mais bem classificado.
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14.7. A apresentação de novas propostas na fonria deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão regi.strados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos iicitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.1 1. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais dctun licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitamos registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n'' 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item I4.I I será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos Iicitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato {conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os Iicitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Editai;
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14.20, Os preços registrados poderão ser cancelados nos temios estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitanie(s) vcnccdora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação c
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcncedora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm I5.I, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injusliticadamenie, convocar as licitanies remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das .sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parle, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle c administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar infonnações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confinnar Junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência uu projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

Avenida Rio Branco, n° 1II. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl(íí)pedreiras.ma.gov.br

Página 18 de 46



ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litti)s:/7u\vvv.ncdrctias.ma.í'ov.lir/

P£Dí5Elf1/^S'■M

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumpninento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1 ,4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação dc interesse em participar do registro dc
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, c da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro dc preços estejam fonnalizados e aprovados
pela autoridade competente:

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser liciutdo, antes da realização do procedimento licíiatório; e

17.1 .3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correio
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Tenno de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES
18.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame lícitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm ale noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusiificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás .suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução pará a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudícatário terá o prazo de 05 (cinco) dias lítcis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altemativamcnte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicalária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que scju assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subiiem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, dc 1993;

20.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexas;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
d" 8.666/93 e reconiiece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabíveis a esse Iicitante, poderá convocar outro Iicitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTR.4TADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-PedreIras/MA
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tenno de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o Hcitante/adjudicatário que;

25.1. í. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injtistificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir cora a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de panicipação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do an. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7" da Lei N"
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N" 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante lodo
o processo dc licitação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PAI^ OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematízar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nào-compeliiivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Cau.sar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, fal.siflcar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA LMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. AIMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;//licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias líteís anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via iniemel, cm campo próprio do Sistema Portal LÍCITANET no endereço eletrônico
hltp://líciianet.com.hr/.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
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26.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pra2o de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo á iinpugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http://licitanet.coni.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o r^peclivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confonrie o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriomicntc estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterein
a substância das propostas, dos documemü.s e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ctlcácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interc.ssados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonoraia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do proce.sso iicitatório.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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27.8. Na coiilageiTi dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do liciiante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que nâo possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 30 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;hltp;littp://ww\v.licitanet.com.br/, ou solicitados através do e-
mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, á Avenida Rio Branco,
n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo peimanecerão com vista franqueada
aos interessados.

27.! 3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO QE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO Ml - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação dc empresa para prestação de serviços
dc produção c di\'uigaçâo de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para
divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a produção e
divulgação de noticias, publicidade e publicação de matérias, sobre as atividades, ações, obras c atos
desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua finalidade, este município necessita
comunicar à sociedade era geral, suas ações, eventos, projetos, atividades e demais informações de interesse à
sua área de atuação, justiíicando-se. por conta disto, o imperativo de que a entidade conte com serviços de
assc.ssoría de imprensa e comunicação, marketing digital c produção de conteúdo. A publicidade institucional
deve respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação social.

3. VALOR MÉDIO
3.1,0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 406.260,36 (quatrocentos e seis mil, duzentos c sessenta
reais c trinta e seis centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DÊ PUBLICIDADE:
incluindo serviços dc políticas c estratégias
dc comunicação; Serviços de
íltmagcm/reportagcm em eventos (5niim);

Produçàü/Filmagem/pós-produção de
vídeos informativos em fonnatos para TV e
redes sociais (levando cm consideração a
especificidade cada uma delas); Produção
dc conteúdo para blogs c site; Serviço dc
registros fotográficos de eventos üllciaís

I  (Still). Formatos 16:9 | 9:16 (digital);
Serviço dc backup dc material fotográfico
para contribuir com os registros oficiais do
miinicipio; Serviço dc transmissão ao vivo
para redes sociais cm lOROp (I6:9|9:16)
sctupcümalc3 cámeras DSLR (ou similar):
Serviço dc captação dc imagem aérea cm 4k
com dronc com especificações mínimas de.
Sensor: 1" CMOS Pixels efetivos: 20

milhões: Gravação dc spol (áudio) 60
segundos versões femininas c masculinas;
Produção dc conteúdo para redes sociais c

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

RS 33.855,03 RS 406.260.36

Avenida Rio Braiíco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-inaih cpl@pedreiras.ma.gov.br
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gestão orgânica desse conteúdo, com
apresentação de relatórios mensais dc seus
avanços cm dashboard (Ycliowtln 9.8);
Serviço de gestão dc trafego com
apresentação dc relatórios mensais dc seus

avanços cm dashboard (Yellowfin 9.8);
Produção de campanhas educativas da
prcfciturn para educação, educação no
trânsito (foco cm segurança), saúde pública

e nutrição (educação alimentar, bons
hábitos); Publicação dc todas os campanhas

do município em OutDoor; Redação du
textos e discursos oficiais; Apuração,
redação c edição dc textos jornalísticos,

reportagens c entrevistas voltadas para a
comunicação interna c externa para web.
boletins digitais, c publicações
institucionais; Serviços de designer gráilco

para elaboração dc peças dc divulgação das
ações e eventos em redes sociais, sites c
impressos cm geral, através de programas

específicos de edição dc imagem;
Planejamento dc estratégias dc
comunicação em rede: a empresa deverá
propor a melhor forma dc utili/ação dos
meios c ferramentas presentes nas redes

sociais através de um plano dc ação; Apoio
c suporte técnico cm "Livcs" c demais
eventos realizados no formato online:

S
V

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste municipio dos referidos serviços, itma vez que o Sistema de Registro dc Preços - SRP po.ssibiliia essa
possível contratação, conforme prazo dc vigência da Ata de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do
Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração niào é obrigada a contratar, conforme
determina o Art. 16 Decreto Federal n° 7.892/2013, as quantidades informadas acima são estimativas, portanto
será contratada conforme as necessidades deste municipio.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Ari. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇ.ÃO DOS SERVI ÇOS:
6.1. A tbnna de prestação dos serviços, será mediante apresentação dc requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedrciras/M.A, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo c devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeita;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos serviços;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA

E-mail; cpKnjpcdreiras.ma.gov.br
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e) assinatura do funcionário da empresa;

f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

6.3. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicllante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.4. A critério do município de Pedreiras/MA, poderá eventualmente ocorrer deslocamento a serviço para
outros municípios e/ou estados da Federação

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA ;
8.1. Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco.-agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ina.gov.br

Página 28 de 46



ESTADO DO M.ARANHAO P,r.c.SaiDí:OLl202-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO r-Mo
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lmns://w\v\v.Dcdrcii-aü.Hm.i;ov.Í)r/

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcslado ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias titeis, regularize sua sibiação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criicrio da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10. II. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economícidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela má.xima autoridade da cotiiratante.

10.14. Quando do pagamento, será efenjada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementam" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais ãtra.sos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,000 i 6438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11, DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11. I. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os ser\-iços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da presuição dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante lodo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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13.1. Órgão Gerenciador - Gabinete Municipal du Prefeito.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorara por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no An. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em confonnidade com An. 22 § 3"
e4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018),

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta prestação de serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Ari. 22 § 2" do Decreto Federal n" 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamenle as normas da Lei n" 8.666/93 esuas alterações e demais normas peninentes.

'' I

V

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-muil: cpl(ã.'pcdreiras.ma.guv.br

Página 31 de 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.184.253/üOOI-49

Site: httPsr/Avww.Pcdrdras.tnn.üov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1412001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de preços para eventual, futura c parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação c marketing, para
divulgação das açòes do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital • Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail;

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

llTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de õO (SHSSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados .será no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Foniecimcnlo.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não confonnidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gcstor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Infonnamos, desde já, que. caso nos seja adjudicado a objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .

Avenida Rio Branco, n" II L CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato{s), seráo Sr®. , Portador
do RG, sob o n®, , e CPF n° com residência na

(iocal da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 14I200I/2023

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica dc direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr. brasileiro(a), portador(a) do R.G n" e inscriio(a)
no CPF sob n® , neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo cm confonnidadc com o
processo administrativo n® ..../ nus cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade dc - Estado dc ,
CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG SSP/.... e CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às nonnas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federai n"
10.024/2019, Decreto Federai n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Cümp!ement:tr n" 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais nonnas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual, futura
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção c divulgação de publicidade e
propaganda, planejamento de comunicação c marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município dc Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência -- Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços N® XXX/XXXX, constituindo assim, em documento
vinculalivo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N" XXX/XXXX, comp!etando-a para todos os fins de direito, independenlemence de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N"
XXX/XXXX - Sistema de Registro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Unid.Especificação Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dnnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contado.s a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições c de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos,

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trínta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciària, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc incxislciicía de débitos
inadímpiidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ari. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ala e iniciar outro processo
licítatòrío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inci.sQ II do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomeccdores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item,

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro. •

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizjira Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável:
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8.1.2. Dcscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
tnercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem Justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocomência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução conUTitual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justiliquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competciue do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa ofícial, considerando-.se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa bcneliciária do registro de preços fica obrigada a;

9.1. l. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 3 (cinco) dias liteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Rcsponsabílizar-sc pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
parlicipantc(s) e/ou a terceiros, dceoirentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus fimcionários não manterão qualquer vínculo empregacício com o contratante;

9.1.6. Não subconiraiar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no loiaí ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito peta administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam piejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1. II. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que aicnriidus as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e editai;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

l D. 1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

I l.t. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazeruso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anterionncnle assumidas.

II .4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos parlicipanles (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala, conforme $ 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;

Avenida Rio Branco, n"* U1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-maii: cplf^pedreiras.ma.gov.br

Páíiina 39 de 46



ES l ADO DO MARANHÃO Ipfoc.
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS — r-*=^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \^-

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//«\vw.ncdreiras.ma.t!ov.tir/

11.6.1. A Prefeiliira Municipal de PEDRCIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamenie, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/20 í 3, respeitando o prazo do vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

II.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços, conforme decisão do Prcgociro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/M A, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1412001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , coin sede na , n® , , CEP:
.  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n°
Órgão Emissor . e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr® ,
portador do RG n" e CPF n" . tèm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 1412001/2023, submetendo-se à.s cláusulas c condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela l-ei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade
c propaganda, planejamento de comunicação c marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transciição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direta.s e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2Ü23, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos ser\'iços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Prcvidcnciária, confonne Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitanic, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de ln.scríção na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de Inexistência de débitos
ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não dixnjlgaçào do índice de reajusiamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser dctemiinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com a,s necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horános determinados oca.sionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir iodos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solícitante). Os serviços devem
ser conferidos dc acordo com a ordem de ser\'içu, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. yVs obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as
especificadas abaixo:
a) acotnpanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) intbnnar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc .sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabcndo-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/M A
E-maíl: cpit;ff)pedrciras.ma.gov.br

Página 43 de 46



i,'í 'JSÚíL

ESTADO DO MARANHÃO , ,rou J<áiJQíÍ^202Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS f-^b 5X—
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO n it> ^

CNPJ: 06.I84.253/OOUI^9

Site: https:/AvMw.pedrcirus.nia.gi)V.I>r/

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus preposios ou
convenientes;

O comunicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou era desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

lí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
II. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o ücitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

1 1.3. Apresentar documentação falsa;

1 1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

1 1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento doS produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" B.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto paro a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666''93, c/c art. N" 7" da Lei N° 10.520/02 e
art. N» 14 do Decreto N" 3.555/00.

1 1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
iniimaçàü, podendo a Administração rcconsidcnir sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Olicial do Município de PEDRELRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito á prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o ca.so:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEllUV- VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
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14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-se-ào pela disciplina du art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por conto) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, era de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." IVAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI.

MODALIDADE: Prcgào Eletrônico
PROCESSO n° 1412001/2023

ORIGEM: Comissào Permaneiue dc Licitação
ASSUNTO: Registro de preços para eventual, ftilura e parcelada contratação de empresa para
prestação de .serviços dc produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento dc
comunicação e marketing, para divulgação- das ações do Governo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise Jurídico-formal das Minutas do Edital, Ata de Registro de Preços e
Contrato, a qual tem por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada
contratação dc empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e
propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do
Governo para atender as necessidades do Município dc Pedreiras - MA, pelo menor preço por
Item. Certame licitatório apropriado aos precepiivos constantes na Lei dc Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação
com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços. Termo dc Referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital. Ala de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

I - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a. esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se. ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme An. 14 da Lei n" 8.666/93. bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A admini-stração Pública, via de regra, e, no teor do preceiiuado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, esl^
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adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 ~ A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao
caputpela Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de licitação pública que
assegure condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da Lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis a
garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei Federal n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlalos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eteirônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatòria significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos principio.s e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatòria, conforme artigo 4", Inciso XIII,
da Lei Federal n" 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a
respectiva modalidade licitatòria.

De acordo com o Artigo 22 da Lei Federa! n" 8.666/93, são cinco as modalidades
de Licitação: I - Concon-ência; II - Tomada de Preços; lU - Convite; IV - Concurso; V -
Leilão e, a partir do advento da Lei Federal n" 10.520/2002 a instituição das modalidades
pregão presencial e pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. - Para
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aquisição de bens e sennços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o lema, vohar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances cm
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. I" da Lei Federal n" 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de aquisição dos produtos e a
modalidade licitatóría usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei Federal n° 10.520/02, no seu art. 3°, 1. 11 e IV c os da Lei Federal n°
8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 § T, I e suas posteriores alterações, e demais artigos
aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado,
conforme consta da autorização de despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em con,sonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex v/ art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item. a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apena.s ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei Federal n"
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art, 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei
Federal n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não compelindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

Ê o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por llm, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n"
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e aplicando-se
subsidiariarqcnte no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providencias necessárias no orbe administrativo, a
juizo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal nào
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Pennanente de Licitação para as providências decorremes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão soUcitanle para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 21 de dezembro de 2023.

OSTA SAMPAIOFABR1ÇIÔC0STA SAT^
Assessor Juridico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" 1412001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023.

BASE LEGAL

i-ci Federal n" 10,520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federa! n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de
publicidade c propaganda, planejamento de comunicação e marketing,
para díMalgaçâo das ações do Governo para atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

hitprMiciianct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
12 DE JANEIRO DE 2024.

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

10:00 (DEZ) HORAS

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 406.260,36 (quatrocentos e seis mil, duzentos e sessenta reais e
trinta e seis centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho dc2002. Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 20! 5,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica hltT)://licÍlanct.com.bf/.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licilalório; receber, examinar e
decidir as ímpugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na íntcmet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; c encaminhar o processo
devidamente instruido a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTUR/\ DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 12/01/2024 às 10:00 (DEZ) HORAS.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: hltp://]icUa»ct.com.l»7
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 406.260,36 (quatrocentos c seis mil, duzentos c sessenta reais e trinta e seis
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação dc serviços de produção e divulgação dc
publicidade c propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo
para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades c exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo í) é apenas estimativa dc consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitantc, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumentohábil, conforme o Art. T, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro - Pedreiras/MA
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sitio Iittp://lidfatieí.coiit.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a respon.sabilidadc do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuada.s em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementam" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de einpresa.s reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande xmito e/ou de alta complexidade iccnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto de.stc certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;
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4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/20 l4-TCU-Plenárío).

4.4, COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o liciiante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte,

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da InsUuçào Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do an. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declai^ção falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanle às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licilantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitanlcmente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ari. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanliar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando parliciparem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eleirônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nâo apresentem
as especificações técnicas exigidas no Tenno de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fiindamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo coin o tipo dc licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores enire os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jusiificadamentc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
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7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subiiens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcunso da sessão pública, os licitamos serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, ltttp://licitanct.com.br/, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no .sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemprcsa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecido.s nos subitens anteriores, será realizado sorteio enffe elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitanies c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado,

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegiu-ando-se a preferência. sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da .sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao lícitantc que tenlia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais liciiantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitanle melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compicmentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do an. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O lícitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, .sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquivel.

8.3.1. Considera-se incxcquivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio iiciiante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da .sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Fregociro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacara-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
infonnaçõcs pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu uiterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licilanies deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documenlação de liabilitaçào do iicitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descuinpriincnto das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentqs instr.ridos no portai licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôiiease Suspensas-CEIS eoe oCadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP f\wv\v.portaldatransparencia.gov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vww.cnj.jus.biyimprobidade_adm/cünsullar_fequerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.uov.br/resDonsabiiizacao-Dublica/licitantes-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhCtDs://certidoes-aDf.aPDS, teu, uov.br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros .será realizada cm nome da empresa Iicitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

2Ü2_à_

9.1.5.3.0 Iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará p Iicitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento do subilem acima implicará a inabilitaçào do iicitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3". do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compíementares, necessários â
coníintiaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no pra20 de «2 (DUAS) HOR.AS, sob pena de inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantc for
a filial, todos os docutnentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente ciu nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitantc matriz e lilial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habililação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendcdor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldocmpreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EiRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No ca.so dc sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. Juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRaííALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bnisil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receia Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lei n" 5.4^2, dc 1" de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazend" Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9 10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substimição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta; ''"'

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na fonna da
Instrução Normativa n" l l.dcüS de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admiic-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresa.s com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subiiem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.I8I, Parágrafo Único c 1.184, §2° da 10110.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Ciiculanlc + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC - Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patriraonlal, a liciiante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema do Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015. e 1,422./2013.

9.Í1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.1 l.l. Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, adminisuadores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dc
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) liscal(ai.s) a cle(s) pcrtinentc(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do{s) contratante(s) e o(s) íocal(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado confonne exigem o item acima, a conii.ssão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.4. Verificado que não se irata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentído de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com infonnaçõcs genéricas, tais como: ler fornecido os materiais/produtos/serviços a contendo.
Essa exigência é nece-ssária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9. II .6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc liabilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte, e tuna vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcra anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem dc classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microemprcsa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.10. iiavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9. II. I I. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.12. Nos itens não exclusivos a microcmprcsas c empresas de pequeno porte, era havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Editai, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

lO.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl(a;pedreíras.ma.gov.br

Página 14 de 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: Ü6.I84.253/0Ü01-49

Site: litios://\vw>v.pcdrciras.ma.üov.br/

PEüHcIivVs/;.«a

10.) .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do llcitante vencedor, para fíns dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do conuato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por exten.so (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dc um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Ane.xos. não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, era outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo pcnnaneccrào com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de rectuío que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LCn" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chai"), ou e-mail, ou de acordo coma fase do
procedimento liciiatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atoa praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento ücitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) ê um conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços
relativos à prestação de .serviços c aquisição de ben.s, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que sc registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de RegLstro de Preços.

14.4. Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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14.7. A apresentação dc novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame ein
relação ao licítante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitanies que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no ccname não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
prcvisias nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-íhe facultada a realização dc procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, dunuile o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
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14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lennos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Editai c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficiai
ou por escrito mediante protocolo, e-maii eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15,1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificodamenie, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cubivcis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a pratica de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento lícitatòrio;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento lícitatòrio;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações nó
procedimento lícitatòrio; e
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16.1.10. Aplicar, garanlida a ampla defesa e o contradilório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam fonnalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Tenno de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FOR ORGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado peto Decreto n" 9.488, de 2018);
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18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quanlilutivos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6^, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1, A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos ã cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. obseA'ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatàrio teiá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenlio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

202,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatàrio e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.L. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo

e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3. de 26 de abril de 2018, e nos tennos do art. 6°, lU, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contraio.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que ser\'iram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solícitanic, no seu

endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado o fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefcitiua Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessárioà regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecida.s no Termo de Referência e Termo
de Contrato.
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Nào mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% {meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDRElRAS/iMA, por prazo não supciiora 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c^ art, N" 7" da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pra/o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Admini.straçào reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
infonnados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Scrào publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subconiratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de conlrataçào e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de infiucnciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantcs, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-compelilivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Cau.sar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaleral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateraí promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://Iicitaiict.com.br/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçào.

26.4. Acolhida a impugnaçào, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aberttu-a da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via imemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://lícitanet.com.br/.
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimenlos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não .suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos .solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio http://licitanct.CQtTi.hr/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes pani impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do inicio e íncluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desaiendimcnto de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, cm que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 30 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedrciras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http;http://\v\%nv.licitanet.coiTi.br/, ou solicitados através do e-
mail: cp!@pedreitas,ma.gov.br. também poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco,
n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShüOmin às 14h00min,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

27.13. Integram este Edital,para lodosos fins cefeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO Ml - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 22 de dezembro de 2023.

Wagner^^fegueira Lcüe^il^
OAB/D^^60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.l. Registro de preços para eventual, tütura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para
divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Municipio de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para a prestação dos serviços tem por objetivo a produção e
divulgação de noticias, publicidade c publicação de matérias, sobre as atividades, ações, obras e atos
desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Dada sua finalidade, este município necessita
comunicar ã sociedade cm geral, suas ações, eventos, projetos, atividades e demais informações de interesse à
sua área de atuação, justificando-se, por conta disto, o impeiativo de que a entidade conte com serviços de
assessoria de imprensa e comunicação, marketing digital c produção do conteúdo. A publicidade institucional
deve respeitar o interesse público, tendo apenas caráter educativo, informativo ou de orientação social.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi dclenninado com
base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 406.260,36 (quatrocentos c seis mil, duzentos c sessenta
reais e trinta c seis centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM UNIDADE QÜANT.
VALOR

UNITÁRIO

R$.33.855,03 RS 406.260,36

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DÊ PUBLICIDADE:
incluindo serviços de políticas c estratégias
dc comunicação; Serviços dc
filmagem/reportagem em cvcnios (Smim);

Produçào/Filmagcm/pós-produção dc
vídeos infomiaiivos cm formalos para TV e

redes sociais (levando cm consideração a
especificidade cada uma delas); Produção
dc conteúdo para blogs e site; Serviço dc
regisiros fotográficos dc eventos oficiais
(Still). Formalos 16:9 | 9:16 (digital);

Serviço dc backup dc material fotográfico
para contribuir com os registros oficiais do
município; Serviço de transmissão ao vivo
para redes sociais cm ÍOSOp (Ifi:9|9:l6)
selup com ale 3 câmcras DSLR (ou similar);
Serviço dc captação dc imagem aérea cm 4k
com dronc com especificações mínimas dc.
Sensor: I" CMOS Pixels efetivos: 20

milhões; Gravação dc spot (áudio) 60

segundos versões femininas c masculinas;
Produção de conteúdo para redes sociais c

Avenida Rio Branco, n" II i, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-raaíl: cpl(^pedreíras.ma.gov.br
Página 26 dc 46

VALOR

TOTAL



ESTADO DO MARANHAO

PRErEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pcdrciras.ma.Hov.hr/

PEDKeilVOi./A

ProcJ^.i,DjQC:>^/2ü7 5
-LS.

^■' 115. O.

gestão orgânica desse conteúdo, com
apresentação de relatórios mensais de seus
avanços cm dashboard (Yellowfin 9.Ü):
Serviço de gestão de tráfego com
apresentação de relatórios mensais de seus
avanços cm dashboard (Ycííowfin 9.8);
Produção de campanhas educativas da
prefeitura pnm educação, educação no
trânsito (foco cm scgumnça), saúde pública
e nutrição (educação alimentar, bons
hábitos); Publicação de todas as campanhas
do município cm OutDoor; Redação de
textos e discursos oficiais; Apuração,
redação c edição de textos Jornalisticos,
reportagens c entrevistas ^'oltadas para a
comunicação interna c externa para wcb.
boletins digitais. c publicações
institucionais; Serviços de designer gráfico
para elaboração de peças dc divulgação das
ações e eventos cm redes sociais, sites c
impressos cm geral, através dc programas
específicos dc edição de imagem;
Planejamento de estratégias dc
comunicação cm rede; a empresa deverá
propor a melhor forma dc utilização dos
meios c ferramentas presentes nas redes
sociais através dc um plano de ação; Apoio
e suporte técnico em "Lives" e demais
eventos realizados no formato online;

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Registro de Preços - SR? possibilita essa
possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro dc Preços estabelecido no Art. 12 do
Decreto Federal n° 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, confomie
determina o Art. 16 Decreto Federal n® 7.892/2013, as quantidades informadas acima são estimativas, portanto
será contraltida conforme as necessidades deste município.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7® § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos sen iços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeimra Municipal de Pedreiras/M A, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;

a) Cliente: Gabinete Municipal do Prefeita;
b) Jníbrmar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada sen.'iços;
d) Informar a data do fornecimento dos sei^uços;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpIC^.pcdrciras.ma.gov.br

Pácina 27 dc 46



ESTADO DO MARANHÃO '■
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENl E DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httDs://%vww.pcdreifa.s.ma.i;ov.ltr/

é) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços a serem propostos deverão, quando contratados, ser executados por profissionais
capacitados, os quais prestarão todos os referidos serviços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro
dos prazos estabelecidos, visando a atender todas as demandas apresentadas.

6.3. A realização dos ser\'iços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicilanic, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimenio da Ordem de Serviço.

6.4. A critério do município de Pedreiras/MA, poderá eventualmente ocorrer deslocamento a serviço para
outros municípios e/ou estados da Federação

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Gabinete Municipal do Prefeito.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de PedreirdS''MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Tenno de Referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO
10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n"3, de 26 de abril de 2018.

Í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circimstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
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decorrente de penalidade imposta ou inadinipíência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas neccs.sárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conu-atada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado nonnalmcnie, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Seiá rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optanie pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compiemcntarn" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Níimero de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
1 - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)

>

1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

H. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes a prestação dos serviços adquiridos:
c) rejeitar, m> todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis á
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedrciras^A, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do coniralanie;
c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c'posCura.s, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer iran.sgressão de seus preposios ou
convenientes:

0 comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequada.s à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

í) prestar os serviços nos prazo.s, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1. Órgão Gerenciador —Gabinete Municipal do Prefeito.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em confonnidade com Ari. 22 § 3°
e4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta prestação de serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme An. 22 § 2° do Decreto Federal n" 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações

Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nonnas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/202.3
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Í412Ü0I/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n," 055/2023, cujo objeto é o
Registro dc preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
produção c divulgação de publicidade c propaganda, planejamento dc comunicação e marketing, para
divulgação das ações do Governo para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conliccimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO I
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VALOR VALOR
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seiLS termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 055/2023.

5. Declaro que a prestação dos serviços licitados será no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a .substituição do(s) serviço{s) rejeitado(s) no iodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N". , BANCO

, em nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) fiituro(s) Contrato(s), será o St°._
do RG, sob o n". , c CPF n® ,

, Portador
residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS OL SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023

ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N' 055/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1412001/2023

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasiieiro(a), poriador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORG.ÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de - Estado dc

CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPF/MF n°
, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l. I. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual, futura
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de produção e divulgação de publicidade e
propaganda, planejamento de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA. conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
1 do Editai de Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 055/2023, constituindo assim, em documento
vincuiativo e obrígacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz pane integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N" 055/2023, compictando-a para iodos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus tennos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N"
055/2023 - Sistema de Registro dc Preços, confonne tabela abaixo:

Especificação Uníd. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. Ó preço contratado será fixo c irrcajustável, ressalvado o di.sposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na fomia de extraio, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, nu especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobser\'ância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referencia e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeito.s.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceiiaçào e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagarnento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por ser\'i(ior
competente, acompanhada da respectiva Ordem dc ScrNdço e das certidões dc regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenelária, confonne Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Ceniftcado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § T no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso íl do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores pata negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original. ,

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade ,se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opoitimidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do regi.siro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação cconômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Nàofonnalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Regislro de Preços;

8.1.3. Nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Regi.stro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaieralmenlc, nos lermos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gei enciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do falo ou fatos que Justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão dxt Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficiai, considerando-sc cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ala de Registro de Preços decorrertie desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no editai e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores c
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda petos encargos
trabalhistas, prcvidenciários e obrigações sociais em vigor, obrígando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaiício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, acei.to pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que po-ssam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e ane.xos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1. í. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações defmidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ÜTILIZ.AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

1 í.l. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
dc.sejarcm fazer uso da Ata dc Registro de Preços, devenão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ala, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ala de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de.órgâos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Apó.s a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devent efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obsen-ado o prazo de vigência da ata, conforme § 6". do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prcieiturd Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justiflcadamenle. a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n." 10.520/02, e subsídiariamenie a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sçtn prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua inteipreiação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licítante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Editai sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l do Editai da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregociro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e liomolcgação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instnimento, em três vias de igual teor e forma, para lun só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S-OOÜ, Centro - Pedrciras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1412001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrila no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordcnador de Despesa. Sr. , portador do CPF sob n" e RG n°
Órgão Emissor , e a empresa . , inscrila

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contraio
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 1412001/2023. .submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
insliluidos peia Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nonnas regulameniarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Tenno de Contrato é a prestação de ser\'tços de produção e divulgação de publicidade
c propaganda, planejamento de comunicação c marketing, para divulgação das ações do Governo para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuta-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, indcpendenlcinenle de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em. / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

DESCRIÇÃO QUANT.
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
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incidenles, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORCÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitaçãoe ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa E.stadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anuaüdade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.
6.8. Na au.sència de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horários detenninados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeinira Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no editai serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serSo por conta da empresa contratada;
d) A fiscali^çào geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste tenno
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rcccbedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitantc). Os seiviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
nonnas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as
especiílcadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do conü-ato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços ein desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.

O aplicar as penalidades contratuais, quando for u caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcpresentá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposios ou conyeniados, leis. regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
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lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será respon.sável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES AÜMIMSTR.ATÍVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo iiiidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86. da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem justincativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de iuidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e
art.N" 14 do Decreto N" 3,555/00.

11. 12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamínhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração í*ública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCIS.ÁO.
12. t. O presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XÍI e XVlí do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual .sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos ca.sos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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14.1. Eventuais alterações coniraluais reger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, .segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pcdreiras/MA, ent dc dc .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 055/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licilanet.

Pedreiras/MA, em 22 de dezembro de 2023.

Wagnef~Nqmeira Leílfr^v;
OAB/OT< 60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licilaçãc, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às lOhOOmin (dez horas) do dia 12 de janeiro de 2024, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para
prestação de scr>iços de produção e divulgação de publicidade e propaganda, planejamento
de comunicação e marketing, para divulgação das ações do Governo para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei
Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Complementar n", 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei ii" 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos
pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.pedrciras.ma.gov.br,www.liciianci.com.br,
bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n° 111.
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmm às 14h00min,
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo c-mail cplía pedreira.s.ma.gov.br.

Pedreiras/MA. 22 de dezembro de 2023.

WagnerNqgueira Leite^Uv
OAB/DT-n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. N" 042/2021

nef^Nqgueira Leit
OAB/DT-n" 60.01

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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pDiltião sui toiisuliaJoí ou obiiilus graluiianitmi;. Kstiarccimciiloi adicionais no ciiduruço supra ou
Pedrciras/MA. 22 de dc/cnihro de 2(123, Wagner Nogueira Lcilc Silva - OAB/DF n" 60.11K7 • A.ss^ssiir

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAçAO • LICITAÇÕES - AVISÒ DELJGlTAç!feo54^3

2/2021.

AVISO DF, LICITAÇÃO. PREG.ÃO F.LETRÒNICO N" l)S4/2023. A Pccfciiura Municipal de Pedreiras. Esiado do Maianhln. airavcs do
Assessor n.special da Comissão Permanente dc Liciliicàu. mnncado pciu PniUria n" 042/2021 dc 07 de janeiro de 2021, toma públ icii que
rcali/ará às OKItOOmin (nko horas) du dia 12 dc janeiro ilc 2024, na plataforma LlCU-ANr.T, licitação na modalidade Pregão Elcuonieo. do
tipo menor preço por item, tendo por ohjclo a Conlralaçan dc pc$soa(s) juridicafs) espccIaUzada na prcsuçàn de serviços de prnmnçSa e
nrgani/açã» de eventos para gestão das fcsllvldadcs carnavalescas 2024 do Munidpín de PcdrcIras/M.^, conforme Edital c seus Anexirs.
na forma da Lei Federal n" 10-^20. de 17 de jullio de 2002, Dcereio Federal n" 10.024/2019. Decreto Municipal n° 005/2021, Lei Complementar
n". 12.5/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147 2014 c Lei Complementar ii° Í5.S 2(116. utilizando-se sulisidiariameiile as normas ila Lei
n" X.666/93 c suas alieraçüus e demais normas pertinenles. Us trabalhos dc julgameniu du certame serão eundu/idos pelo Pregue iro do
Muiiíeípiu e Equipe de Apoio. O edital c seu.s anexos estão ã ilisposiçàu dos intacssadu.s nos seguintes endereços
cicirônieus: www.ncdtuiias.ma.euV.br. www.lieitanet.eum.bi. bem tomo na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada à Avenida Rio
Rraneo. n" 111, CEP: 65.725-000. Centro — Pcdrciras/MA. dc 2' a 6' feira, no horário das OShflOmin ás 14h00min. onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. B.vclarccimcntos adicionais no endereço supm ou pelo e -mnil eplfi6pcdrciras.nm.eov.br, Pedrcims/MA. 22 dc
dezembro lie 2Ü23. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 - Asse.ssor Especial du CPL - Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 055/2023

AMSO DE LJCrr.VCÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" U55/2I)2.5-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Esludn dt» Maraiilião, atravís^^^
^^dt) Asse.ssor Especial da Comissão Pcnnancmc de Licitação, nomeado pela Portaria n" Ü42'2ü2! dc ü7 dc janeiro dc 2021, toma p úblico quc'^^^dt) Asse.ssor Especial da Comissão Pcnnancmc de Licitação, nomeado pela Portaria n" Ü42'2ü2! dc ü7 dc janeiro dc 2021, toma p úblico que

realizará ãs lUhOilmln (dez iioni*) do dia 12 dc janeiro de 2Ü24, na pliilaronna LICITANET. licilaçào na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item. tendo por objeto o Registro de preços pura eventual, futura c parcelada coniraiaçào dc empresa paru prestação
de serviços de produção c divulgação dc publicidade e propagando, pianejumenlii dc cnmunicoção v marketing, para divulgação da i
uçòcs do Governo para atender us oeccssidades do Município dc Pedreiras - M.A. confoimc Ediial c setLs Anexo.s. na foinia da Lei Federal
n" 10.520. dc 17 dc julho dc 2U02. Decreto Federal n" I0.U24/2UI9. Decreto Federal n" 7.«1)2/2015. Decreto Federal n" 9.4K8.'20 18. Decreto
Municipal n" 0ü3i'2l)2L Decreto Municipal n' 004/2021. Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/20 14 c Lei
Complementar n" IS5 2016. uiilizando-sc subsidiariumenie as normas da Lei n' 8.666/93 c suas alterações c danais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgameniu do eeitamc serão conduzidus pelo Picguelru du Munieipiu c Equipe de Apoiu. O edital e seus anexos csl ào á dispusiçãu
dos inlercssadiis nos seguintes endereços cicliônico.s: "X-ww.pedreira.s.ma.iiov.hr. www.lieiianeLeum.br. bem como na sala da Comissão
Permanente tie Lieíiaçào. situada â Avenida Riu Braneu, n" 111. <!1EP: 6,5.725 -000, Centro - Peiirciras/MA. de 2* a t' feira, nu horário das
ÜKhOOmin às I4li00min. onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Eselarcdmcnto.s adicionais nu endereço supra ou pelu c-mail
cnlfo.neiiiciras.nij.miv.br. PeiIrciras/MA, 22 dc dezembro ilc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 - Asse-ssor Espooial da.

p^CPl.-Pofi.N"ri42.'2r>2l. t

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES • EXTRATO 00II TERMO
ADITIVO DE CONTRATO: 20220517/2023

EXTRATO no II TF.RMO ADITIVO DF, CONTRATO, Termo atlitivo dc Contrato n" 20220517/2022. PARTES: Prefeitura Municipal dc
Pcdrcinu</MA.. amvcs da Scactaria Municipal Iniracstruiura e Urbanismo c a empresa: EMILENV O DA SILVA F.IRELl.CNPJ n"
19.495.939/0001 -00. situada n .Avcnitia Rio Branco, n" 143, Centro. CEP: 65.725 -000 - Pcdrciras/MA. OBJETO: Aditivo dc prnrrogaçân do
prazo dc vigência do Contrato 20220517/2022. que por objeto prestação dc serviços na construção de uma ponte mista no Povoado Burreiros
(Trecho 02) Municipio dc Ptxltciras/MA. VALOR: RS 272.137,01 (duzentos c setenta c dois mil. ecnio c trinta c scic reais c um centavo).
VIGÊNCIA; D pre.senlc termo adilivu será prurrogado a parlir dc 02/01/2024 a 31/12/2024. DOTAÇÃO: ORCiAO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Mun, de Infraesirutura c Urbanismo: PROJETO.'ATIVIDADE: 13 451 0011 1.020 Cunslruçãu c restauração
dc pontes c bueiros. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras c bislulaçücs. BASE LEGAL: Ü objeto deste termo está cm
eonsonáncia com a l.ci 8.666/93, arl. 57, ̂  T. inci.so II da l ei 8.666'93. PORO; Comarca de Pedreiras, Estadu do Maranhão. Pedreiras • MA, 28
dc dezembro de 2023. Marcos Brunieri de Freitas - Secretaria Municipal de Inlrae.slruiuta e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO
ADITIVO DE CONTRATO: 20230484/2023

T - EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO n" 20236484/2023 PARTES: Prefeitura Municipal dc Pcdrcini.s.MA.. através da
Secretaria Miimcipal Infracstriitura e Urbanismo e a empresa; CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES t.TDA,
in.scriia no CNPJ n" 08.643.644/0001 -00. OBJETO: prorrogação do prazo dc execução por mai.s 180 (cento e oitenta) dias da Prestação dc
serviços dc Implantação dc drenagem protitnda cm galcriiw dc concreto armado. pavimeiiUiçào asfàltica c sinalização horizontal c vcrlicn I no
Re.siUcneial Maria Rita no Município dc Pcdreiras/M.A . no valor ile RS RS 6.859.824,50 (Seis milhõc.s, oitoecnfos e einqucnu e nove mil.
uitocciilos c vinte e quatro rciiis e cinqüenta eciilavos).. DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo lera n vigência a partir do dia 12/12/2023 a
IS/06/2U24. pelo período dc 180 leeniu e uileiila) dias, DOTAÇÃO ORGÂO: 02 Puder Excculivu: UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria
Mimieipal dc Infracsiruiura e Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 011 I.OI I - Mais asfalto e calçamento das ruas c avenidas:
CI.ASSIETCAÇÃO ECONÔMICA: 4,4.90.51,00 Obras c inslalavòe.s. BASE LEGAL: O ubjctu deste lermu está em eunsonãneia eum a Lei
8.666/93, An. 57, jwágrofu 1. FORO: Comarca dc Pedreiras. Esiado do Maranhão. Pedreiras -MA. 12 de dezembro de 2023. Marcos Brunieri
de Freíus — Seerciuria Municipal dc Infracstrulura c Urbanismo.

CPF: •••.389.343-** - Data: 28/12/2023 - iP com n*: 191168.3.11

Autenticação em: www.pednilTasara.BOVÍir/dlarloofi(9al.pbp?id-1911
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rciicrnl n." S.666 l«W3 c suas alicraçücs e demais legislações pcrti-
ncnles. (..ieilação Pública nu modalidade TOMADA DE PREÇOS,
do tipo MENOR PREÇO, objetivando Contratação de empresa es
pecializada para urbanização do canteiro central da ascnida Fabri-
cio Ferraz (2' etapa) iin município de Montes Altos — MA. conforme
condições c especificações estabelecidas no Editai c seus Anexos.
A abertura da sessão pública scrà nu dia 16 dc Janeiro de 2024, às
IdhOOmIn (quatorze horas). O edital cnconira-sc díspnnlvel nu site
litfps:// www.mcintcsallos.mn,pov.br. podendo ser solicitado pelo
e-mail ediiuis.momesalios2021@iiiiiail.com e podetú ser consultado
graiuilamente dc 2" a 6' no horúrío dc OSbOOmín ás 12h00min, nu
adquirido impresso a partir da data dc sua publicação mediante o re-
culhimeiiiu ik taxa de RS 25.ÜO (vinte cinco reais) na rede bancária
eraüenciadn. através do DAM e iio.sieriurmeme obtido na Prefeitura
Municipal de Montes Altos, Sala da Comissão tic Licitação, no ende
reço supracitado. Informações adicionais podem ser obtidas junto 3
Comissão Permanente do Licitação. Montes Altos - Maranhão 20 dc
dezembro dc 2023. HacliadeCiwia Ferreira daSilva-Presidente da
Comissão Permanente de [.icitaçun.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 009/2023.
A Prefeitura Municipal de Munic.s Altos (MA) mnivés du Comissão
PeimaDenic dc l.iciiação, toraa público aos interessados que realiza
rá na Sala da Comissão Pcnnanemc dc Licitação, situado a Avenida
Fahricio Ferraz, n' 112, Centro-Montes Altos/MA, sob égide da Lei
Federal n." S.búfvTOW c suas alterações e demais legislações perti
nentes. Licitação Pública na modalidade TOMAD.A DE PREÇOS, do
tipo MENOR PREÇO, objetivando ConfruUição de empresa especia
lizada para Recuperação dc estradas vicinnis no Município de Mon
tes Altos/MA. conforme condições c especificações estabelecidas no
Edital e seus Anexos. .A abertura du se.ssào pública será no dia 17 de
janeiro dc 2024, às 09hÜ0mln (nove horas). O cdiiu! cncontra-se
disponível no site hiips:// wwH-.mviiiicsallos.ma.uov.lir. podendo ser
solicitado pelo e-mail ediiais.miiiues.-ilius2021fü;uniall.com e poderá
ser consultado gratuitamente dc 2' a 6* nu hotúrío dc OHhlKlmin às
I2h()0niín, ou adquirido impresso a partir da data dc sua publicação
mediante o reculhimcnio da taxa dc RS 3S.Ü0 ivintc cinco reais) na
rede bancária credenciada, através du DAM e posteriormente obti
do na Prefeitura Municipal de Montes Altos. Sala da Comissão de
Licitação, no cntbnoçu supraeiludo. Informações adicionais podem
ser obtidas junto a Comissão Pcnnancnte dc Licitação. Montes Altos
• Maranhão 20 de dezembro dc 2023. Raélia dc Cássia Feireira da
Silva — Presidente da Coniis.sào Permanente de Licitação.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 2S.'2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2111.02/2023. A Prefeitu

ra Municipal dc Nova Olinda do MaranhãtVMA. airavé.s da Secre
taria Municipal de Administração c Planejamento, torna público
para cotihceimcnto dos inierc.ssado.s que realizará cm sessão públi
ca on-Iíne por meio dc recursos de tccnologb da informação - IN
TERNET através do «te www.liciiacaonnvaolindanta.com.br com
fundamentação na Lei Federal n" I0.520'02. no Decieio Federal n°
10.024/2019, na Lei Complementar n" 123/2006, c subsidiariamcntc
a Lei n" R.666/I993 c de outras oonnas apiicár eis ao objeto deste
Certame, prncí.sso cujo objeto c a contratação dc empresa especiali
zada para Manutenção preventiva e corretiva dos poços cm atividade
no Município dc Nova Olinda do Maranhão/MA. Data da Abertura:
24/01/2024 úa 09hs00min. O Edital e seus ane.xos estão à dispo-sição
dos intere.s.sados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja wvvw. t
iicitucaonüvaolindama.com.br. Nova niindu do Maranhão - M/\. 21
de dezembro de 2023. Rly Silva Linhares. Sccrelari.i Municipal de
Administração e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 0S4/2023.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado »io Maranhão, através do

Assessor Especial du Comis.são Pcimanenie dc Licitação, nomeado
pela Portaria n" CM2/202I de 07 dcjaneiro dc 2021, torna público que '
realizará ás OSbOOmln (ollo horas) do dia 12 dc janeiro dc 2024, i

na plataforma LICTTANET. licitação na modalidade Pregão F.leuõ-
iiico. do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Ctinlrulaçãii
tlc pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação dc serviços dc
promoção e organização dc eventos paro gestão das festividades

carnavalescas 2024 do Município de Pedrclras/MA. conforme

Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, dc 17 de

julho de 2002, Decreiit Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal

n" 003/2021, Lei Cotnplcmcniar n", 123/2006. alterada pela Lei Com

plementam" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, uiilizando-
-sc siibsidiariamcme a.ç normas da Lei n" 8.666'9.3 c sua.s alterações

e demais normas periincnte.s. Os Iraballtus dc julgamento do certame

serão cxinduzidas pelo Prcgoeiru do Município e Equipe dc Apoio. O

edital c seus ane.xos estão ã disposição dos inicressudus nos seguintes

endereços, eletrônicos" www.pcdiciras.ma.gov.br, www.licitanct com.

br. bem como tu .sala da Comissão Pcrmiinenie dc Licitação, situada à

Avenida Riu Branco, n" 111. CEP: 65.725-000. Centro—PedrEÍru.VMA,

de 2^ n 6" feira, no horário das OílhOOrain às HhOOmin. onde podctão

.■icr consultadas ou obtidos gratuitamente. ILsclurccimentos adicionais nu
endereço supro ou peloc-mai! cnliifpedreira.s.ma.gov.br. Pedieiras/MA,
22 rie dezembro cie 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB.DF n"
fiO.OK? - AíBcssor Especial da CPI.- Pon. N° 042/2021.

(AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETHCINICO N* 055/í^
2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado du Mara
nhão, airaviLs do Assessor Especial da Comissão Permanente de Liei-
tnção, nomeado pela Portaria n" 042'2021 de 07 dc janeiro de 2021.
toma público que realizará ás lOIiOUinln (dez horas) do dia 12 de
janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação nu ntodalidadc
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. lendo por objeto o
Registra de prcças para eventual, futura e parcelada contratação
dc empresa para prr.slaçãn de serviços dc produção u divulga
ção de publicidade e propaganda, planejamentu dc comunicação
e marketing, para divulgação das ações do Governo para aten
der as necessidades do Muiilcjpjo dc Pedreiras - MA. cnnfonne
Edital c seu.s Anexos, na forma da l.ei Federal n" 10,520. dc 17 dc
julho de 2002. Dccrcio Federal n" I0-024'20j9, IJecrcio Federal n"
7.892/2013, Decretei Federal n" 9.488/2018, Decreto Munieip.il n"
003/2021, Decreto Municipal ii° 0t}-t/2021, Lei Complementar ii".
123/2006, alterada pela Lei Compicntcniar n" 147/2014 e I-ci Com
plementar n° 155/2016, utilizando-se subsídiaríamente as normas da
Lei 11° 8.666/93 e suas alterações c decuais normas pertinentes. Os
trabalhos dc julgamento do eortame scrflo conduzidos pelo Prcgociro
do Municipio c Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão á dis
posição dos imeiessudos nos seguintes endereços eletrônicos; vvww.
pcdreiras.mu.gov.br, www.licitanci.com.br. bem como na sala da Co
missão Permanente dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n"

1 11, CEP; 65.725-000. Centro - Pcdiciras/MA, de 2* a 6' feira, no
horário dos OSbOOmín ãs UhOOnim. onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Bsclarecimenios adicionais no endereço .supra
ou pelo e-mail qai/ãfi>cdreÍras.nia.gov.hr. i'cdrejras'MA, 22 de de
zembro dc 202.3. Wa^er Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 ^

^Assessor Espceial da CPL - Pon. N° 042/2021. ^
AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA N°002/2023. A
Prefeiluni Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, através do
Assessor Es-pecial da Comissão 1'ennaiicme dc Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 dc 07 dc janeiro de 2021, toma público que
realizará processo licítaiúrio na modalidade Dispensa de Licitação
mediante previa Chamada, tendo por objeto a Aquisição de géncn.is
nlimentícios da agricultura familiar c empreendedor familiar, destina
dos a complementaçào da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Publica Municipal de Ensino Urbana c Rural, jun
to a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. dc acordo
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iiitl lM^kltr(kv «kn kllMll «lk> Klr?
VViiiht C>hni«i|tk(iM«k)i|k, ii\ui(«riul <i(k |r»>
^«1. iMllfe li* «M-lMIlldO ONM •' Al*U|f|».
( J «k'^«lM«lki. |1«tl MIllMl J*W|kl. irvc (k iTk^
ntir kiVkknt;ro «hr» i ciikk» S7 I
c»|ikfiA<lk*it*k »kiiui>lOk*tnT> kin (liNiikJii
Jt> I hr tiuciOAilriiiNl 3fl2;i, n iiiuiullal
U<* l kiiiA 2, « rti i«« listiu •* («iiitiikn
(«liMliMiktrn

«i«ril<*«uiiih.liM «(kir, («ntrr ii«
il**' k«'pv-* «M.iK .iv^MvimJov ilr- 31>L*X ((«n» '
•Jk'k (Itk li>} lUtrkiMiv* ti Woililk 211;} I.
MMUriikMlk* «tikK4r«'l«t«>a)ll**4*<'«**H*M»in|»
Al i* <4«'U« kv;Mi tlki M«>hÍ]o i f •

H<«n0 lUflK **d(ki' o Mf» WiiiMI
C.'U«|kk«|llli k|«kf >P (• •! NllilM MliilfKMISt
Ak»i<«<

Berlim | Qual a históría do spin-offde La Casa de Papel?
11 MtMi «fr* ^kt^.i rkkA iMiAiHr iiP.tliMik*

«In. niaki .«milA Jn lOiiipo «Ia Noi-
1U« Kll>«.4r «iniA Kiiliuir pNmIiivAm iln
Umi 2*> «h* (ipyfiMhni. \vr. (rala-
M* «k»« llnrUiit. liiiiki k«Mlr- ».l>lii*kill Ja

Iv» (Ir ISM>rk ijiir* «'«iiiiu t«
sMl<« kli* uiri (lk\«> Idtifr^M codvmt*
lOHtlkl iMIlOkl

cTiiiM «lilv ikjiisoilhit. itii iik(n1. A mi*
lllll III k«|kk|lillllMlfA t> IkrKhlKIAM**'**
|M>I|||A4|m «'Itl l«1llUrAI Ikllk (IImÍIVMI*
11 ioi«*'> «U *11.1 c Mrm»ti tfOJfi il«>sa|M*
i<'«'vr < 1 inkMiM4!s«io IniuisCki^Trti kJoH'(
;*;rM Mikllii>e%) fin juisu>. ««v
um iiú«Mk«r»«lr- «iiAplrM,

ArMIkkirMlkl lllt AeMI . IkAIMir «• 1(4 «un
ir*i<'ll|<«'-Mi l«<. Mmhii» I' «MM ltitlr^a «li*
iHkUiiikilM« hiMMiM iM««« filMi li«vntiiA
«iikpoMtikvnniia Hk. «maImi luuiu .<vva>
•«•• IImi|i (Ji* t4kpkk», M«llhd«i« Mn Nt*r>
lllx St*! «Illr*. pillA «IIIMíbk, «•>•• Atll-
ti A i'«ikik»iA r;iiu» 4<i)kMJtt kji* lMt>
k-h«*M«* ffMiiiitr). uiiiit ('i»}>Vf»lii'li.i i*lf
irtkiiti .1. rTrl«t;»tIlll<>4i um II-
liMiirujiu 1 tkiiii*rrMi ilU'U(Mhi Writnki
ikiiMi btiMtkkAyft* l\>kM !• </<Mil MAMrhr>l.
iiii» hitiiirtn N'i< tAiln««iM atlrojti«lin'«

4UlM«« riMvUhxlr l«i m |k«ii 1 itru«i «Ia
iuimIaa^m <lk« I crMinit. |i« ka*c-«lr->k«i wf

^MiMI pAKr iIm Tfkktliki si«rA iiit«Í»Íi«iirjMrtk
l*nl k«» «• «•*«• flIAMt MU vtipil<il tlii Kk-

• nhA. A«AJm. vi'r«Tin«>A n» •*% Pttk»iki|ui*
.iiIcvimUmu ku C^Mi «II' ISifkvl. coin

Mtn.i liUr4>riA «(im' k«* pAiVAu nriM**» 4lti
Vli'iiii(k«> iivuiluk «me I tiMlii-r\Mii(ii*«* ipii*
'ijiiihiiAiii It pfiooiiAKtUTi II *>• mtiiui
• Mm* llf>Min iâ<i ruri^iMAiiru >• «piciuln
pv.l 11 p ul *1 ick • ~ III «.^11»li r mI (tmu m 1*0 •
ii* luihiltilimi

o que esperar de Bertim?
A S'im(I|V I\i1«» itnll IMIliUkl alciUl<>i*A

iku hM<||«rkV(l pr*ltll\VM«*. MIMA kk dl*

t>tl|lk*«i«pM*krlM hOf^VMM Ifurktkkvplkk'»' kkM>
pii(ik'«t iiidK ktihiv A vidu (• ;k»«i«ktiitull-
• IaiÍi' «I«*«6c lAiliAn. «- pinvj\i'riTtk'M>«'
tiktttiil.irk^ •« Mjii «l4k(MivM <1r><i'iir>tiiM\t
4|IM' riHk» <k*> MU» hlMki 4*ta|iUkrkMkil fll» l.u

ili Vnpnl

V.ilc' l«;iiil)i..i k<.t >a>kl> «MliMitul.
H4«(||in (niitmi lU» •4*i;ui>«lu t«'in|Mi««i<
tln, «'rutUlkel IMiCII ill* Uril«. <• li-jiputr -
CflU a|»«'tMVA i'iii dnbkkkiniJtt». nrvtwi vc/.
cin ikpiMi?c«iikCiiikpM«*iromro o iiiriprUi
niMM* •*, du •|Mr* n «itMlfr ImiIIiu. (• ».»
ipiL* «uiliroiiit a% knii|icrt<i((t» Mai|ii«'k
Sliifiln fU/tkir liukU«l c AIx'Ia 5(ariA
iNíipv.i NtiTtnl, ipu- tMml^'M» apAn*»
Crill nuAtfl-ifluipuiHl.

AiimMi r«n*» Mil v«k«*lMuvMli«*n •• («r*!-
Iriwiti (AIsahi Mittud nn<iik^Mrkf. «mus
paniiitko ilu pilricipktiiitu •<Im o irm.lk»

«]<k Mlk>inMk»l»IAln. «1 ]MktVtl\l«í kplL'MlllU
cm uJu,ciM(UA cs«r«>M. «min «ptf Ae|A ««iit
p la Ui'«pnv iv-a cr«p«-«-ita i>

ril« l*lllT4'VlKl.t Á klVIpKTklS.I intl'fl»a-
cíummI, l*>iilr«k Alutii.li, ipir* vkvci» inl('r-
|iiiMt* ri n pMkM\|i«ikMBla, 4'4Mi|«riiM'lxi i)Uc>
llkMliiM liiiiiArtniaq aiUMíIua pnfu »«-»•
(M uIhUIIKI PlUnsU*) MM XldU *;\a«.»M*M«
tpic «^Ic rn?. ««Att uitMi dc>t;itrp««. riu kur
pMrrtTkfiirkrtiinn ««mu i^Ai» ui-niiinki", tH'
f>lM kl "k'»!! iiMi tiiiKMkri tA«» <1lvsrn'liMlj»
<'|l|tt««4« Ipu* VIWMftiV. MUIIkl «'«IfllVului
MlIptlItApíf'

ulfiktjt 4 ti li*. 4;u»Titi
(•«••«utiuK»*!'». fU*rlir»t «• "miua iniiiA>'M
llMt.ttimil UMt «■■.IkflIkkltlMt* Ifl.tttlIlIMI*
«.«'

I«l «k i:iiri4|it| AlOv l*Jklu i;uiiM'ul«kU
«IM**»' lUlkllM.U Vk'«4 «'«n tiMia u«f1 ««iiiImi

11I4»T ikiVM I f j k|*(Ti'r Ti r ki k. Tu /rn 111 * .th 1 •
Mkit .kt» rtmuiiiuiltt itMkKk«.t« e^iuiliiul'
di*niM', rk^f>4i}piiiK'M «|ur (l<lcv»*niM«lrr
liAxliiriu* Mu.ahiitidiiiu tii* lui«|»i «Ia
iciiipiMiuIu rii* uintln liiliMi «pie n itii*
i'i.Nn«» kif* I ti Caaij «tr rn|)r< Itil *uill ml-
h»Hic Mic*t»llrklv«-I, nino rurtiiMn tpir
tm'4Mttr-C4Mi'

S4*ntk«* M( 4( t«ii ui *1 iIuvMIa «-i-
11 -apln-ttfl ««tnadripikkk la'4*t iiiitMi am*
('k«n«u «tMiiiiru a \rrM« «iniPiiAf.

Vkllc IvittlklAC l|kt«* JtIViCf tèAktUV
Siiiiiandri. mim «htt. pi htvkjidK rAUMMa*
iit« «h* l.ii ( ii«d iU« l*<4|>cl, <«;itj p«ir(lL'k*
p«Mi ih« Tt.n.t «rikkt »1u NfttliT. ja >\"c
UtM lihvi íiM tir cut tMMrt>«« pftipMUfk |«rv
MlktlUttllli.

Quando estrela Berlim?
4,lMr>*k> Mi-iim «rnipiilRiiiTii I ukii II ifA-

UMk llr llr-flllfi. UAI» «Cfil «pik* PH|l«M»t(
tiiMiiM iiiAta |tari» as.|s|í-Io, |a qMt> ii
|i«* i«^ir«*iu m<»«Im« <]r* <I*'.'»miiIM4| mu

NcHIlV.

MAcatcm^ «woctTiMcotrm^B» «««Md* »
U»«rAi ••4» .li«eiW ••.««• «eCe^Vi «W^** •• l«w»t '

M a«M»MaMl>'««>IA«ik '<m«t^a<
•e^we^uuV'* ' «■aAiI•*»»»* «e*'wee^i»ew Ma'r>

.t^v u a ,i«i%«Ti—,k>«uMiaBtM'*a'*«
rnmm (d« ^I ■ ■ a

i*Aaiv>' a»n-« le "u • urra: ■•»«>> i«a • r i»
•  ' '«M3U s<*to«<«*4S a A»» <a b-* tlBrSt • a« •
,»ee,^ei,a^ew a«*^f Mead«.Udaw»

e««eaM^ttBP Wa l«^W't|>l^d.»uru»ma;a «MeM
•AeTctfqnvv^MI «14 •nA7»' 'Arm ■■l.u.» J*»»*»» i* hucdtfaWl—»
et -BU.-— t««dt —»b««
»44e<e JP« "«aiUiMk
»M 'aX' 'd>3C AOMaaEwatdiTt

«vUkAeB laj •- M M ' M •.'M?.'.'.^s 'ewiaia ■«••Clr»

w«<Wr*'WB* advwiaouacn r>>«*rSt:M>

«MIO 00 nvoin a rnCHCOir mbucm. a u?« h >»* ih«
tieeeaOrw ># kM«v^ te* p ■> <tt<00 C^^ObOB 'ti iB«a««av •
mumM kBBOali » »HiJÉ —1 —b «td* Ahu • ^ tma wb «.■ 4i
»Bii'* eruapa^g >«^«BfM.f«4^i» W**»' f^xB^iPXtdB-ftiCeB 1 «
I>w3tt>la I At \BMt «q uM: .itt q>i|icBdtbvBst• IkBBWbU a,
n*^> AMKmm ^à b»w«4V « XM «■ PKCtv MA* ''' W TA» Aaaimik ti uttvrWMp;»
«(•.uaitwlBPmTAçito Ml u&K Cm*au(iK<«mm tf  «r

BliBMdk-kdH
«'tOfttOl Bf-w red^ entwei «aOia?14K
OuiltiM&U) UXW, OLAB ■ M Bva «A»* uvta k»
r piiiBi Apiau» M Mbku? ' 'Á. at^i «1^*» «%• ua Cm^h, a——
MkwVCDiViM l^OyiKBABirWaoatcMfeRariBAmrv 'A »i pu.wU'»

*1 WW? BABAbC*** »B>ied >/k*,d^« IB At

íwwbWtimww*3

MB 00 Mve4e fttnteiOO rMSOO « OtnUrtA»
kAeWs*»t»W1 itAfkM na •*•«<»« «au tUCTCi mi AAt «>
linrViwniiH'aMi«;ik<a«««U4vk«#u^k*a e^BMBiiiAeevnAe^inwtofiikleut
I Tt III I1I I ■ II ■«« lll' IBITIllin UtBIdBWV.-iVIa UAt-Bi IkCinUt
A* «^BwesmVBCAAi» v-1# iiU-rd ^ Aat£ a<*A
<kr<Aaaa'««MA>' v* o iBt^fVr.VSe-uixeleaifw «u^eww*
d  i I I k'U<>'ilS'0«k|^ATnCA1MJ
CAITBCkO rv* naT«C l M « w» wrwm * A'w4>i m lUiiBi «J w «
xl»«e*Ap»uww»Ue6B# •Cl». *K Cvcb. UMuMMv

kttkpvdaCOlO**!» 'Auh««i uUatoMs l%« «Walrem»»
(W «A .erq^MfB.tl ttri n. «>■ ■ «i

A» •i.ta#a*.»errt^a«nw .MpaB «U». V (VtUiMsAfAmi
fuiiVM AMi«. g»^«u»i * se.» » Mb» a

«i«ie u vjm«<io PW6&6 acTnúMto mcotuo
AlMWÍSTA«TtVO «r ktnOVTttX * ^>««■4» Wut*st« <B MMl CVM* «
Ua<«iB4nVA «BBedt «u Aetinau UBk,*4W «• AAn*i «B»4
nXAco i»s »»ww?<eae ^ wuíerwms ew»W n*

■ ■■" lAaMflttfTtrB«MB2Bt>Bv*«c^iand
eit^»4Vin*AK«e^i* 1? ztiti fotBonolBOfti

-■ i06Mkn<« D-cridu reocv -t ;«uooo *• i«i Cvti;iMtu*U' id ilMtoi 4
nlBtfiB'a-Bi«i « t«« o* le^C^tjDi B m o»tn c^aiu «oema «e ctvta

►*B»e^»i<tBis Beta^eT; Be A» Bm*.a ef .td» ■ak^Bb
tf fmM BVAQdBf»}» SKTt «a MdKDB «B TIAS uMOk CBlM •

«• hQ Oi UukK-cU 4" Sm OiiiBln 4b UairfiaoiUA Dota <«M4rvii
BBOflM^t-r. OCSMIBtMMtBB bO» « tf  HAfci «B» WBBUtlW

itf »ru«aa«« ^ «bMa «matm tà» mi bj» i«i'o«Mmi*A«nm mb»b
OWs» M * wimiB « SCCl C* *»*«ImImm f-^-f
MvkiniOlOBABMVIU'»^ B n*Ml«t1IBbB

«VISO M uerT«^ MttOAO lUtnòitkCO V SMUJ FKUCltSO
apumiTUârvo ir ^ lAdsoa »• om «>
llB-r tiN* ■mu n '«I iBUffBTB a 'iIiw«b_B i Hb igi I I «vaa
»ei«rpai uartiiOBut^ «t» tBBuuaaiA »b km irt w>*t mvg pig «t g« ■» u
t-AAi «.u«ae«iB.-'W9s(ladtfvtT%<tfU 'prT0WEr«nt<AB»»»ilBmiVto4K*wv
BiBw-i-MFi•■sk»pt#«ua*diw*<to.».##«eiFe«# «bumt ««Ovcud»«««•«
ff t0nr«cr» n I,*. CWWBAa t* 'Siriai « ti3^>»Ai» U » I«1 rr*
«sablWlptfBQiAMnaiBBXBSeafWBOcAtfBBilMuCBilABa paau.iapttpw
é 4 9try4çà9'94 nii"ii ilBitfnnai iiiurtu 1 tr aIiib rv»
tfa»B mvam ■» «k *^0 c*»— m AiiftfuilA («b âa
Í«0^7f4« •«0t*vyB*A OíâeiineawABiiwStfBKAA») w» "t^AtioA*
rcr fltw«i*leAB WB<t>B M>l'A'Bl> Ai» (M «tan laiai»i*>«»«aobrMnB(ai1l kU <<IÍ0
OVMA '*> iia>a*«< - U* M » »«mn u VSi èv Mm Immb.

rte*0* ■ ílB dJB »«'.

«tao QE uoTAcAa pfWMO acttOtfCD s/ím A>nQeEStfo
«OlimmATTVOk^OSlOOVau AkVMolAinisa Mln«»ralUAnM^
ataa«B .*• Saeti^ U.r«irBt 01 auababbvK'- f ̂ oiüo m nmfcmuto om
«BB^BBAMdiB k»0jiaoff uei«*«sxtfnuev«rrB*eea»f«vir»A»irT«4fv«
O» • VltSwCT itfqm BB tm ■* iai(iBXi;iwr»'iW>ind"M u.*'»
VmrreepH M .« Í0W •* lUkCOV t» OBCtrAt n* nu
D-BA» r«aBil n* Tiss»!) • rA Ui C'raart«iiB rf i?>9C0D «
«MBawiB» B k« "* «!*/•'«!} • « «vTbb fUikkiA ftf.Bt r* «mA? abiob
C*iat« uoaaB»mMayAt»cig»ti^»By»»eBB»Artt0« Iambojbmo*
IWBitfk» <tB «k ffiCiUHMB • pASa^J -M KTVUCA CA TtBiJtfCtfO OTmWt» •
OTN»ÚB«iB«tf«**)BBtontféavto QtfitfBMMWki ^MlCGBUia ISb^v)
C> (A • Bji ■■HA Mfri • A ««»••(■» «■> AWe BBibijj

PB|BaB'«BV>é*l • h(k2t JBfABIAVrBllBZT) CtflMBUaO—T»Bfc«A
SitBnOVOlMA*03pO OA IO^''kWBiTSC

«ww wti» CíBwrwv uNu ■« iBSeBP^e» «• «eei* ^6e«HB
k»r.»Ali-r«B>lVA3«»^iBmkct»IIBi'f >«.'■» BB
VA» /««iBmmAfqpvm 0 Wd*AB«« BWV» A»Ba01*1 »MA*0I llBt«tflM*4 to
FAMmqf iiiBl»if 0 0010 ■■tBBatfkBBB BHii ■ ■■
v»oi' '■«!>■ BB>»i#AmwAl rA.<Mtfwin8OB0-BA0 Bi
«Bt0)*e»'BTTi.n^«l mlOtflA» 0UBC00«|MfB^«BAOB0BA«BA—tfinfw»

*•«*««« *4 B B|ÍA» MB» Ba 00 atl «AbMMMBÃV «MMMB* ü
0«MM»0am BI0'B'W|UO«f»MA «■I|»&I0A»OB. F»
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1412001/2023

LiaTANET"

IPfOG.
|flS.
P.Mb.

2023-1

Informações do Processo

Descrição: Registro de preços para eventual, futura o parcelada
contratação de empresa para prestação da serviços de produçàoe

dividgaçSo da pubtlddade e propagartda, plane^rnsnto de

comunicação e marttetlng, para divulgação das ações do Qovemo

para atender as necosskladas do Municipio de Pedreiras - MA.

Aquisição: Serviços Comuns

Critério de Julgamento: Menor preço por Item

Inicio da Sessão: 12A)1/2024 10:00:00

Modo ds Disputa; Aberto

Quanildsde ílons: 1

Lof; 10.520032

Gestão do Processo

Homologsdorja); Msna Venu&a Inácio Psroira Leite

Equipo De Apoio: FELIPE OE SOUSA

ProgooiroJaJ: OENILSO^ SOUSA MEDEIROS

Autoridade Competente: N^nossa dos Prazeres Santas

Equipe De Apoio : FRANCiSCAJARDEANNYESPINOZA OLIVEIRA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBUCAOO

Registro: 2e/l2r2023 12:09:52 -

Registro: 20/12/2023 12;11;<I1'

Exocutante: DENILSON SOUSAMEDEIROS

Executanle: OENILSO^ SOUSA MEDEIROS

' Data em que a ação foi realizada.


